
13 de agosto de 2015, Resolução CD/FNDE nº. 23, de 28 de junho 
de 2012 e Portaria MEC nº 1720/2, de 08 de outubro de 2019, e a 
Instrução Normativa SED N°1280, de 27 de maio de 2021, torna 
público, pelo presente Edital, que estão abertas as inscrições para 
o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS DE BOLSISTAS 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR para atuar na 
modalidade presencial, no âmbito da Bolsa Formação – Programa 
Novos Caminhos, nas Unidades Ofertantes vinculadas à Educação 
Profissional em Espaços de Privação de Liberdade (Unidades 
Prisionais, Unidades Socioeducativas e Centros Terapêuticos), 
e em obediência aos Princípios Constitucionais da Impessoalidade, 
Publicidade e Eficiência Administrativa.

1. A Comissão Regional de processo seletivo simplificado da Co-
ordenadoria Regional de Educação – CRE responsável pela ope-
racionalização do Edital nº 639/2022 deverá proceder a Chamada 
Pública das vagas remanescentes das chamadas anteriores, após 
esgotarem-se todas as possibilidades de oferta das aulas aos pro-
fessores já classificados.
2. Poderão ser oferecidas aulas/vagas remanescentes para can-
didatos classificados em áreas afins, bem como a composição de 
vagas com disciplinas da mesma área do conhecimento.
3. Fica determinado que as Comissões Regionais indicadas pelas 
respectivas Coordenadorias Regionais de Educação encaminhem, 
por e-mail, para todas as Unidades Escolares, um quadro com 
todas as vagas (por disciplina) que ainda não foram ocupadas, 
por não haver candidatos classificados, com a finalidade de ampla 
divulgação e publicidade do presente certame.
4. Os candidatos deverão ter curso superior ou técnico compatível, 
ou comprovar notório saber nas disciplinas pleiteadas (demonstrado 
por diploma, certificado ou histórico escolar, ou por meio de cursos 
na área, portfólio de trabalhos realizados e experiência comprovada 
no componente curricular), não necessitando da comprovação da 
exigência mínima descrita no Edital nº 639/2022.
5. Os candidatos interessados nas vagas disponíveis deverão di-
rigir-se à sede da Coordenadoria Regional de Educação (Anexo 
I), munidos de documentos pessoais, comprovação de sua habili-
tação e comprovante de tempo de atuação na disciplina da vaga 
pleiteada (Anexo II) ou de experiência na área (comprovado por 
meio de publicação em jornal, revista, carteira assinada, empresa 
própria ou outros meios probatórios).
6. A inscrição será no período e horário definido pela Regional, 
de segunda a sexta-feira, nos endereços constantes do Anexo I.
7. O cronograma que estabelece os dias e horários para a Cha-
mada Pública, a ser realizada pela Coordenadoria Regional de 
Educação, deverá ser publicado no site https://www.sed.sc.gov.br/
legislacoes-estadual-e-federal/programa-novos-caminhos/editais-
-professores-e-orientadores/editais-2, em local visível na Unidade 
Ofertante e no hall de entrada do prédio da CRE, e por outro meio 
hábil, de acordo com os critérios abaixo:
– A CRE divulgará o quadro de vagas, por disciplina, com carga 
horária e motivo da contratação, conforme a legislação vigente do 
Bolsa-Formação Programa Novos Caminhos.
– A CRE, no mesmo ato, expedirá Chamada Pública, convocando 
os professores que tiverem interesse em assumir as vagas dis-
poníveis, respeitando todos os critérios e pré-requisitos previstos 
no Edital nº 639/2022, principalmente aqueles relacionados à 
habilitação mínima exigida para cada disciplina.
– Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, a classifi-
cação destes candidatos obedecerá à ordem dos seguintes critérios:
a) Diploma de Licenciatura Plena na disciplina da vaga ou Diploma 
equivalente (Complementação Pedagógica);
b) Docência na disciplina ou área a fim;
c) Maior tempo de atuação na disciplina da vaga (mediante apre-
sentação do respectivo comprovante, conforme item 5 deste Edital);
d) Maior idade.
8 A Chamada Pública será aberta de acordo com as necessidades 
das Unidades Ofertantes, mediante a existência de vaga, a partir 
da publicação do presente edital até dezembro de 2022.
9 Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Luiz Fernando Cardoso 
Secretário de Estado da Educação

ANEXO I
LOCAL DE INSCRIÇÃO

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CRICIÚMA
Endereço: Rua José Gaidizinski, 368 – Bairro Pio Correa- CEP: 
88.811-515
Fone: (48) 3403-1561, 3403-1563, 3403-1562
E-mail: gereduc21@sed.sc.gov.br
Atendimentos/agendamentos: protocolocriciuma@sed.sc.gov.br

ANEXO II
ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO
(Disciplina Específica Para a Vaga Pleiteada)

(Identificação da Unidade Escolar (papel timbrado, CNPJ, endereço)

Atestamos para fins de contagem de tempo de serviço, conforme 
estabelece o Edital de Chamada Pública para BOLSISTAS NA FUN-
ÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR/ASSISTENTE PEDAGÓGICO, 
que o Senhor(a) _________,nascido(a) em__/___/__portador(a) do 
documento de identidade nº _____ e CPF nº__________________
exerceu ou ainda exerce atividades no magistério nessa instituição, 
no cargo de PROFESSOR, conforme abaixo especificado:
PERÍODO  DE: __/__/__  a __/__/__  na disciplina  de ____Código 
da Disciplina:   TOTALIZANDO:  ANOS ___MESES DIAS.
Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Bra-
sileiro, que as informações constantes desta declaração são a 
expressão da verdade. Observação: Informar o tempo de serviço 
total do candidato.

Local e Data:____/______/_____

Assinatura e carimbo do responsável pela instituição

Luiz Fernando Cardoso
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 812120

PORTARIA Nº 130/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 673.800,00.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN318, de março de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4164/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
673.800,00 (seiscentos e setenta e três mil e oitocentos reais), às 
dotações específicas, de acordo com a programação constante do 
Anexo I desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III 
do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4164/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 30 de março de 2022.

PAULO ELI
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000318
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de Santa
Catarina
 12.364.0630.0013.003176
  0.1.00 44.90.52  73.800,00
Subtotal  73.800,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0110.1169.015187
  0.1.00 44.90.34  100.000,00
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
Subtotal  600.000,00
Total  673.800,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000318
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor

45022 Fundação Universidade do Estado de Santa
Catarina
 12.364.0630.0249.005311
  0.1.00 44.90.52  73.800,00
Subtotal  73.800,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0140.0178.014471
  0.1.00 44.90.51  600.000,00
Subtotal  600.000,00
Total  673.800,00

Subação
003176 Incentivo aos programas e projetos de extensão da UDESC
005311 Aquisição de equipamento e material permanente  UDESC
014471 Reabiliação/aum capac SC283, tr BR153 Concórdia  
Seara  Chapecó  S.Carlos
Palmitos  Mondaí
015187 Pavimentação da SC108, trecho Anitápolis Santa Rosa 
de Lima
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
**Natureza Despesa
44.90.34 Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 812041

RESOLUÇÃO GGG Nº 004/2022

Aprova alteração no Plano de Carreira, Cargos e Salários – PCCS 
da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina – EPAGRI, aprovado pela Resolução CPF nº 22/2015 e 
alterado pelas Resoluções CPF nº 26/2015 e 06/2016. Processo 
EPAGRI nº 11299/2021.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos artigos 37 e 38 da Lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019; e,
CONSIDERANDO que a EPAGRI é entidade da Administração 
Pública Estadual Indireta, vinculada à Secretaria de Estado da 
Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural - SAR, nos 
termos do artigo 90, IV, “b”, da Lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019, e Art. 20, III, “b”; da Lei Complementar nº 789, 
de 29 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar adequações no PCCS 
da EPAGRI, notadamente quanto à ampliação da terceirização de 
serviços de apoio à pesquisa e extensão rural seguindo o modelo 
adotado na implantação do PCCS 2015, além de alterações pon-
tuais na descrição, requisitos e atribuições de algumas funções.
CONSIDERANDO que o Grupo Ocupacional Serviços, conforme 
Anexo IV do PCCS, que inclui as funções de operário rural, trato-
rista e operador de veículos, envolvem atividades sem interação 
direta com o público e com possibilidade de serem realizadas com 
o acompanhamento de assistentes de pesquisa.
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera Anexo IV do PCCS 2015 - Quadro de Cargos:
I - Extingue os CARGOS - Operário de Campo e Motorista 
II - Extingue as FUNÇÕES - Operário Rural, Tratorista e Operador 
de Veículos.
III – Altera CARGO – Técnico de Nível Médio - Extingue a FUNÇÃO 
– Técnico de Pesquisa e Mercado.
IV – Altera CARGO – Agente de Extensão Rural - Extingue a FUN-
ÇÃO – Analista de Socioeconomia e Desenvolvimento Rural.
V – Altera CARGO – Agente de Pesquisa - Extingue a FUNÇÃO 
– Assistente de Pesquisa Nível Superior.
VI – Altera CARGO – Agente de Apoio à Pesquisa e Extensão – 
Cria a FUNÇÃO – Assistente de Pesquisa.
VII – Altera CARGO – Agente de TI – Cria a FUNÇÃO – Analista 
de Suporte.
Art. 2°. Altera Anexo V do PCCS - Catalogo de Cargos, e Ane-
xo VII do PCCS – Correlação de Cargos, conforme a descrição 
das atribuições referentes às funções criadas, às exigências para 
concurso, o Grupo Ocupacional inserido e os níveis relacionados, 
conforme aprovado e comprovado na Ata da 83° Reunião Extra-
ordinária do Conselho de Administração da Epagri, realizada em 
24 de novembro de 2021.
Art. 3º. Os casos omissos e eventuais conflitos desta Resolução 
com o PCCS da empresa serão resolvidos pelo Secretário de Estado 
da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural.
Art. 4°. O Secretário de Estado da Agricultura, da Pesca e do 
Desenvolvimento Rural poderá editar normas complementares a 
esta Resolução com vistas a sua efetiva operacionalização. 
 Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do § 2º do artigo 37 da 
Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019.
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O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso VI do art. 9º, do Anexo Único, 
do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

Considerando que o licenciamento ambiental é um dos instrumentos 
mais importantes da Política Nacional do Meio Ambiente, cujas 
regras gerais estão definidas pela Lei federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando que a Lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, estabelece 
no art. 2º que compete ao Poder Público Estadual e Municipal e à 
coletividade promover e exigir medidas que garantam a qualidade 
do meio ambiente, da vida e da diversidade biológica no desen-
volvimento de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir 
os efeitos da atividade degradadora ou poluidora;

Considerando que a Lei Complementar federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, 
Estados e Municípios, relativamente ao exercício da competência 
disposta nos incisos III, VI e VII do art. 23 da Constituição Federal;

Considerando que o art. 9º, inciso XIV, alínea a, da Lei Complementar 
federal nº 140/2011 estabeleceu como ações administrativas dos 
Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambien-
tal de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios 
de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;

Considerando que o licenciamento ambiental de atividades de 
impacto local é uma das atribuições mais significativas para a 
sustentabilidade exercida pelos Municípios,

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e dar publicidade à atribuição do Município de 
Iraceminha para o exercício do licenciamento ambiental, no âmbito 
do seu território, das atividades constantes no Capítulo III, do Anexo 
Único, da Resolução CONSEMA Nº 99, de 05 de maio de 2017.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 18 de março de 2021.

JAIRO SARTORETTOPresidente do CONSEMA
Cod. Mat.: 812354

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SUSTENTÁVEL (SDE).
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SDE E 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR Nº001/2022.
PROCESSO SDE 4757/2022.
ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTEN-
TÁVEL (SDE), POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, 
OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE IN-
TERESSE DOS  MUNICÍPIOS CATARINENSES.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E FINALIDADE: 
O  presente  Acordo  tem  por  objeto  o  estabelecimento  de  Coo-
peração Técnico-Científica    em    pesquisas    entre    as    partes    
visando    promover    o compartilhamento  de  conhecimento,  uti-
lização  de  informações  e  ferramentas  que ambas as entidades 
disponham para o desenvolvimento de projetos em conjunto, que 
viabilizem e promovam soluções aos municípios catarinenses e 
aos seus cidadãos. Faz parte  do  objeto,  igualmente,  o  com-
partilhamento  de  espaço  físico  no Centro de  Inovação para a 
instalação de sala de situação e a execução técnica de projeto de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação – PD&I.
O espaço físico no Centro de Inovação  deve  ter  condições  para  
sua utilização, bem   como  espaço  com  tamanho  necessário  
para  a  execução  dos projetos  As partes anunciam que   dispo-
nibilizarão,   uma à outra, sempre   que   houver  conveniência,   
oportunidade   e   interesse   comum, dados,  projetos  e  informa-
ções      que propiciem o desenvolvimento do municipalismo e o 
bem-estar da população.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente Acordo de 
Cooperação terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, a  contar  da  
data  de  publicação  de  seu  extrato,  podendo  ser  prorrogado  
por  igual período a critério das partes, mediante Termo Aditivo, 
assinado por ambas as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS O 
presente instrumento é celebrado sem obrigação para os signatários, 
de indenizar caso as ações nele previstas não sejam realizadas, 
respondendo cada uma pelos custos indiretos dele decorrentes. E, 
por estarem as Partes de pleno acordo, assinam este instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
que também o subscrevem, para que produza seus efeitos legais.
Assinado em: 31/03/2022 pelo Secretário de Estado Luciano 
José Buligon, pela SDE e Saulo Sperotto, Prefeito de Caçador.

Cod. Mat.: 812450

PORTARIA Nº 46, DE 31 DE MARÇO DE 2022.
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Social, no uso de suas 
atribuições previstas no Art. 106, §2º, inc. I e IX, da Lei Comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, de acordo com o Decreto nº 2.709/09, Capítulo 
III, item 5.4, do Manual de Saúde Ocupacional, a servidora NÍVIA 
FELLER, mat. nº 0308754-9-03, como representante interna de 
Prevenção de Acidentes – Designada de CIPA/SDS, de 08 de 
dezembro de 2021 a 28 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mas 
seus efeitos retroagem ao período supracitado.
Florianópolis, 31 de março de 2022.
CLAUDINEI MARQUES
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social

Cod. Mat.: 812305

PORTARIA Nº 47, DE 31 DE MARÇO DE 2022.
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Social, no uso de suas 
atribuições previstas no Art. 106, §2º, inc. I e IX, da Lei Comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, de acordo com o Decreto nº 2.709/09, Capítulo 
III, item 5.4, do Manual de Saúde Ocupacional, o servidor LUCIA-
NO HERMES, mat. nº 0671503-6-01, em substituição a servidora 
Nívia Feller, mat. nº 0308754-9-03, como representante interno de 
Prevenção de Acidentes – Designado de CIPA/SDS, a contar de 
29 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 31 de março de 2022.
CLAUDINEI MARQUES                                                  Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Social

Cod. Mat.: 812306

A Comissão Intergestores Bipartite de Santa Catarina - CIB/SC, 
em reunião Plenária Ordinária realizada no dia 17 de fevereiro de 
2022, de acordo com as competências estabelecidas em seu Re-
gimento Interno e na Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Assistência Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução n° 33, 
de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência 
Social, pactuou a Resolução CIB nº 01/2022 que dispõe sobre a 
composição da Câmara Técnica permanente da CIB/SC.
A Resolução encontra-se publicada na íntegra no endereço eletrô-
nico:http://www.sds.sc.gov.br/index.php/institucional/cib.
Mais informações: cib@sst.sc.gov.br.
Claudinei Marques – Coordenador CIB AS SC
Maria Cláudia Silva – Presidente do Coegemas/SC – Colegiado 
Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social.

Cod. Mat.: 812390

PORTARIA  Nº 753 .de  04/04/2022
REMOVER A PEDIDO, de acordo com o artigo 69, item I, da Lei n° 
6844/86, conforme Processo SED 56593/2022, NANCY ANTUNES 
SIQUEIRA, matrícula nº 346.117-3-02, ocupante do cargo de Pro-
fessora, lotada no Órgão Central SED, para atuar na Coordenadora 
Regional de Educação de Araranguá.

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário Adjunto de Estado da Educação

Cod. Mat.: 812699

PORTARIA Nº 131/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 3.473.005,52.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN321, de março de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4194/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
3.473.005,52 (três milhões, quatrocentos e setenta e três mil, cinco 
reais e cinquenta e dois centavos), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do Anexo I desta Portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4194/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 31 de março de 2022.

PAULO ELI
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000321
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0002.002899
  0.1.00 44.90.52  16.302,00
Subtotal  16.302,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0400.0988.011478
  0.6.23 33.90.91  2.183.703,52
Subtotal  2.183.703,52
Órgão 52000 Secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 Secretaria de Estado da Fazenda
 04.126.0900.0948.004087
  0.1.69 33.90.40  73.000,00
Subtotal  73.000,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0130.0066.014458
  0.1.00 44.90.51  200.000,00
 26.782.0140.1153.015149
  0.3.85 44.90.51  1.000.000,00
Subtotal  1.200.000,00
Total  3.473.005,52
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000321
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0313.013017
  0.1.00 44.90.52  16.302,00
Subtotal  16.302,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0450.1086.011435
  0.6.23 33.90.39  2.183.703,52
Subtotal  2.183.703,52
Órgão 52000 Secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 Secretaria de Estado da Fazenda
 04.129.0830.1176.011397
  0.1.69 33.90.40  73.000,00
Subtotal  73.000,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0140.0178.014496
  0.3.85 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0110.0009.014749
  0.1.00 44.90.51  200.000,00
Subtotal  1.200.000,00
Total  3.473.005,52
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Subação
002899 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  SEA
004087 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação  SEF
011397 Gestão de arrecadação, fiscalização e combate à sone-
gação fiscal
011435 Rede de atenção psicossocial
011478 Atendimento das ações judiciais
013017 Administração e manutenção dos serviços das Perícias 
Médicas  SEA
014458 Execução de obras emergenciais
014496 Reabilitação e aumento de capacidade de rodovias  obras 
e supervisão
014749 Pavimentação de rodovias estaduais  obras e supervisão
015149 Recuperação da rodovia SC443 trecho que liga Sangão 
a BR101
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.1.69 Outros Recursos Primários  Recursos do Tesouro
0.3.85 Remuneração de Disponibilidade Bancária Executivo  
Recursos Vinculados
0.6.23 Convênio  Sistema Único de Saúde  recursos do tesouro  
exercícios anteriores
**Natureza Despesa
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
33.90.91 Sentenças Judiciais
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 812431

P O R T A R I A   N.º 484 de 01/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, §2º, da 
Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, conforme 
Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Administração 
e Finanças,  resolve: DESIGNAR, o Engenheiro GIULIANO DE 
AZEVEDO OLIVEIRA, matrícula n.º 0617.529-5, para fiscalizar, a 
partir desta data, as obras rodoviárias no trecho de São Domingos 
- Divisa Paraná. Objeto do contrato       CT-040/2022.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 812389

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo 
de Prazo ao Convênio Transferência no 2021TR468 (Processo: 
SCC 3246/2022). PARTÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, e o 
Município de CAÇADOR. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula 
VIGÉSIMA NONA – da vigência”, do Convênio, para prorrogar 
sua vigência até o dia 04.10.2022. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁUSU-
LA TERCEIRA – DA VALIDADE: O presente Termo Aditivo terá 
vigência e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 01 
abril de 2022. SIGNATÁRIOS: Thiago Augusto Vieira, pela SIE, e 
Saulo Speroto, pelo Município.

Cod. Mat.: 812611

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE
SEXTO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE 
USO Nº 070/2019.
Permissora: SIE. Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE 
SANTA CATARINA - SCGÁS. Objeto: Inclusão, no Anexo, das 
ocupações da faixa de domínio por rede de gás natural a serem 
implantadas na rodovia SC-370, trecho: Gravatal (Entr. SC-435) – 
Entr. Contorno Rodoviário de Tubarão, entre o km 170+344 e o km 
170+650, lado direito, além de 1 (uma) travessia no km 170+360, e 
na rodovia SC-108, trecho: Cocal do Sul (Entr. SC-442) – Criciúma 
(Entr. Norte Anel Rodoviário), no km 366+850, sentido transversal, 
de acordo com o Plano Rodoviário Estadual instituído pelo Decreto 

nº 759, de 21 de dezembro de 2011.  Florianópolis, 01.04.2022. 
Signatários: Thiago Augusto Vieira, pela SIE e os Srs. Willian 
Anderson Lehmkuhl, Carlos Eduardo Hermann do Nascimento e 
Rafael Antônio Betini Gomes, pela Permissionária.

Cod. Mat.: 812619

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE
TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 114/2021.
Permissora: SIE. Permissionária: QMC TELECOM DO BRASIL 
CESSÃO DE INFRAESTRUTURA S.A.. Objeto: Ocupação da faixa 
de domínio da rodovia SC-412, trecho: Entr. BR-101 (p/ Itajaí) – 
Ilhota, no km 1+720, lado direito, de acordo com o Plano Rodoviário 
Estadual instituído pelo Decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, 
para a manutenção do acesso a seu empreendimento. Validade: 
05 anos. Florianópolis, 01.04.2022. Signatários: Thiago Augusto 
Vieira, pela SIE e o Sr. Pedro Lemos Fontoura, pela Permissionária.

Cod. Mat.: 812620

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE
TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 002/2022.
Permissora: SIE. Permissionário: ADSONIR XAVIER. Objeto: 
Ocupação da faixa de domínio da rodovia SC-350, trecho: Rio do Sul 
(Entr. BR-470) – Divisa de Municípios de Rio do Sul/Aurora, no km 
356+670, lado direito, de acordo com o Plano Rodoviário Estadual 
instituído pelo Decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para a 
utilização de acesso a seu empreendimento, mediante implantação 
de via marginal na faixa de domínio da rodovia. Validade: 05 anos. 
Florianópolis, 01.04.2022. Signatários: Thiago Augusto Vieira, 
pela SIE e o Sr. Adsonir Xavier, Permissionário.

Cod. Mat.: 812622

PORTARIA nº 255 de 30/03/2022
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 291/2020, resolve: excep-
cionalmente, conforme processo SES nº 182255/2021, conceder 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, 
SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o artigo 77, da Lei 6.745/85, 
com redação dada pelo artigo 5º da Lei Complementar nº 605 de 
18/12/2013, ao servidor JEAN PATRICK ARRUDA MEDEIROS, 
matrícula nº 673.476-6-01, nível GEPRO-SES-12-J, com atribuição 
de exercício no Hospital Regional São José Dr. Homero de Miranda 
Gomes, na competência de Técnico em Atividades Administrativas, 
a contar de 17/03/2023, pelo período de 03 anos, optando pelo 
não recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 
e da parte patronal ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, 
conforme dispõe o art. 4º, § 4º, art.17 e art. 82, da LC nº 412 de 
2008, com redação dada pela LC 662/2015.
LUCIANO JORGE KONESCKI
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Cod. Mat.: 812470

PORTARIA nº 256 de 30/03/2022
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria 291/2020 resolve: excepcio-
nalmente, PRORROGAR, conforme processo SES 21116/2022, 
os efeitos da Portaria n° 997, publicada no DOE nº 21.445 de 
27/01/2021, que concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
INTERESSES PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo 
com o artigo 77, da Lei 6.745/85, com redação dada pelo artigo 
5º da Lei Complementar 605 de 18/12/2013, ao servidor RAFAEL 
SCHEIDT, matrícula nº 667.466-6-01, com atribuição de exercício 
no Hospital Regional Dr. Homero de Miranda Gomes, no cargo 
de Técnico em Informática, nível GEPRO-SES-10-B, a contar de 
30/04/2022, pelo período de 01 ano, optando pelo não recolhi-
mento mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte 
patronal ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme 
dispõe o art. 4º, § 4º, art.17 e art. 82, da LC nº 412 de 2008, com 
redação dada pela LC 662/2015.
LUCIANO JORGE KONESCKI
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Cod. Mat.: 812472

PORTARIA nº 257 de 30/03/2022
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 291/2020, resolve: excep-
cionalmente, conforme processo SES nº 17043/2022, conceder 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, 
SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o artigo 77, da Lei 6.745/85, 
com redação dada pelo artigo 5º da Lei Complementar nº 605 de 
18/12/2013, a servidora TANISE BALVEDI DAMAS, matrícula nº 
383.584-7-04, nível GEPRO-SES-16-E, com atribuição de exer-
cício no Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, na competência 
de Médico, a contar de 15/08/2022, pelo período de 01 ano, 
optando pelo não recolhimento mensal das suas contribuições 
previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do Regime Próprio 
de Previdência, conforme dispõe o art. 4º, § 4º, art.17 e art. 82, da 
LC nº 412 de 2008, com redação dada pela LC 662/2015.
LUCIANO JORGE KONESCKI
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Cod. Mat.: 812489

PORTARIA nº 250 de 29/03/2022
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 291/2020, resolve: excep-
cionalmente, conforme processo SES nº 32145/2022, conceder 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULA-
RES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o artigo 77, da Lei 
6.745/85, com redação dada pelo artigo 5º da Lei Complementar 
nº 605 de 18/12/2013, ao servidor HARON DE QUADROS, matrí-
cula nº 673.163-5-01, nível GEPRO-SES-12-D, com atribuição de 
exercício na Diretoria de Vigilância Sanitária, na competência de 
Técnico em Atividades Administrativas, a contar de 01/04/2022, 
pelo período de 03 anos, optando pelo não recolhimento men-
sal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal ao 
Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o art. 
4º, § 4º, art.17 e art. 82, da LC nº 412 de 2008, com redação dada 
pela LC 662/2015.
LUCIANO JORGE KONESCKI
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Cod. Mat.: 812492

Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde, no 
uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 381 de 
07 maio de 2007, resolve baixar a seguinte portaria:
PORTARIA Nº 2/2022
DESIGNAR:
Inez Maria de Brito Araujo Eng. Eletricista, Mat. 626.877-3-01 - 
CREA/SC/ visto-181275-4  para fiscalização do contrato CT-120/2022, 
referente” empresa especializada Instalações elétricas -Contratação 
de empresa especializada no ramo de projetos de engenharia 
para elaboração de projeto elétrico para a Maternidade Carmela 
Dutra (MCD)” e de acordo com as especificações pertinentes ao SES 
nº 71377/2021, Edital nº 1932/2021, na modalidade de Convite. O 
valor inicial dos serviços contratados é de R$ 16.235,63 (dezesseis 
mil duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos), com 
prazo de 90 (noventa) dias consecutivos.
Aldo Baptista Neto
Superintendente de Gestão Estratégica / SGE/SES

Cod. Mat.: 812369

Secretaria de Estado a Saúde/Fundo Estadual da Saúde, no 
uso das atribuições, conferidas pela Lei Complementar nº 381 
de 07 maio de 2007, resolve baixar a seguinte portaria:
PORTARIA Nº 09/2022
DESIGNAR:Inez Maria de Brito Araujo Eng. Eletricista, Mat. 626.877-
3-01 - CREA/SC/ visto-181275-4  para fiscalização do contrato CT-
120/2022, referente” empresa especializada Instalações elétricas 
-Contratação de empresa especializada no ramo de projetos de 
engenharia para elaboração de projeto elétrico para a Maternidade 
Carmela Dutra (MCD)” e de acordo com as especificações pertinen-
tes ao SES nº 71377/2021, Edital nº 1932/2021, na modalidade de 
Convite. O valor inicial dos serviços contratados é de R$ 16.235,63 
(dezesseis mil duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e três 
centavos), com prazo de 90 (noventa) dias consecutivos.

Aldo Baptista Neto -Superintendente de Gestão Estratégica                
SGE/SES

Cod. Mat.: 812379

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2020TR001644.
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento 
de Ensino, Assistência Social e Saúde do Cidadão, mantenedor 
do Hospital São Marcos, com sede no município de Nova Veneza. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula 
Vigésima Nona (Da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas 
razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar 
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e no inciso I e do art. 17, todos da LCE nº 491/2010, os servidores 
efetivos e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível 
com o objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATI-
VA, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a 
seguir especificada(s): Processo Administrativo: SED 60159/2022 
(Informação nº 106/2022).
Membro 1 Presidente: ADELIR VON BORSTEL, professor, mat. nº 
225.475.1.01, NV/REF: 04/I, lotado na CRE/ Maravilha, C.H 40h.
Membro 2: CARLI LUIZ MICHELS, professor, mat. nº 231.225-5-
03, NV/REF: 04/D, lotado na CRE/ Maravilha, C.H 40h.Resumo 
dos fatos: apurar supostas irregularidades envolvendo o atraso 
na contratação de segundo professor na E.E.B. Prof. Hermínio 
Heusi da Silva, no município de Romelândia, para o atendimento 
do aluno com deficiência (G. H. M. dos S), bem como a conduta 
do professor (Z. P) com o referido aluno. Declaração de ausên-
cia de impedimentos: Os servidores designados não incidem em 
nenhuma das vedações do art. 31 da LCE nº 491/2010. Prazos: 
A comissão deverá ser instalada no prazo de 05(cinco) dias e a 
conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) dias, contados a 
partir da publicação desta no DOE, admitindo-se prorrogação por 
igual período, na forma do art. 24 da mesma Lei.

PORtARIA N° 760 - de 04/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo o Ato 
n° 722 de 31.03.2022, no uso de suas atribuições legais e conforme 
delegação de competência estabelecida nos termos do art.106, § 
2º, inciso I, da Lei Complementar nº 741, de 2019 c/c, art. 3º, § da 
Lei Complementar nº.491, de 2010, e art.1º II. a, 1 e 2 e § 2º, do 
Decreto nº 348, de 2019 e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 
fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 
36, todos da LCE nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível na catego-
ria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, 
para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregu-
laridade(s) a seguir especificada(s):Processo Administrativo:SED 
58475/2022(Informação nº 114/2022).
Membro 1: (Presidente):SIMONE NIEDERMAIER, professora, mat. 
nº 327.621-0-03, NV/REF: 04/H, lotada na CRE/Dionísio Cerqueira, 
C.H 40h.
Membro 2:LIANI PAIM CAMPOS, assistente técnico pedagógico, mat. 
nº 318.461-7-04, NV/REF: 04/H, lotada na CRE/Dionísio Cerqueira, 
C.H 40h.Membro 3:JOELDES VANDA KUHN TAUBE, professo-
ra, mat. nº 272.401.4.03, NV/REF: 04/G, lotada na CRE/Dionísio 
Cerqueira, C.H 40h.Provável(is) servidor(es) responsável(is):(M.M) 
professor ACT, mat. nº612.100-4. Resumo dos fatos: apurar conduta 
do servidor, por apresentar conduta inadequada no exercício das 
suas funções de docência. Capitulação legal:se comprovado(s), 
o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) 
dispositivo(s) legal(is): art.160, I e II; 163, caput; art.166, V; art. 167, 
XI, da Lei nº 6.844/1986. Declaração de ausência de impedimento: 
Os servidores designados não incidem em nenhuma das vedações 
do art. 31 da LCE nº 491/2010.Prazos:A comissão deverá ser ins-
talada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no 
DOE e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável 
por igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado 
a critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art. 38 da mesma Lei.

PORtARIA P/761 - de 04/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 53786/2022,  a admissão 
em caráter temporário de CAROLINA FLORIANO PEGORETTI, 
matrícula 998.685-5-01, ocupante do cargo de Professor, efetuada 
pela Portaria P/472 de 08/03/2022, publicada no DOE 21.725 de 
09/03/2022, na parte referente ao lotacional que deverá ser: EEB 
OSVALDO CRUZ, código 810000181550, município de Rodeio.

PORtARIA N° 762 - de  04/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 53773/2022, a admissão 
em caráter temporário de FABRICIO MARCEL SILVEIRA SILVA, 
matrícula 635.411-4-01, ocupante do cargo de Professor, efetua-
da pela Portaria P/472 de 08/03/2022, publicada no DOE 21.725 
de 09/03/2022, na parte referente ao lotacional que deverá ser: 
CEDUP DE TIMBO, código 810001396610, município de Timbó.

PORtARIA N° 763 - de 04/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 51070/2022, a admissão em 
caráter temporário de VANICE DA ROCHA DA COSTA, matrícula n° 
669.154-4-01, ocupante do cargo de Professor, efetuada pela Portaria 
P/472 de 08/03/2022, publicada no DOE 21.725 de 09/03/2022, 
na parte referente ao lotacional que deverá ser: EEF Francisco 
Molgero, código 764000774370, município de Jacinto Machado.

PORtARIA P/764 - de 04/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 8479/2022, a Portaria P/ 509 
de 09/03/2022, publicada no Diário Oficial n. 21.726 de 10/03/2022, 
que prorrogou a licença rem remuneração de ROSANGELA DE 
DEUS E SILVA TRIQUES, matrícula 0374.134-6-01, na parte re-

ferente a data início que deverá ser 31/01/2022.

PORtARIA N° 765 - de 04/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo Ato 
nº 722 de 31.03.2022, no uso de suas atribuições legais e conforme 
delegação de competência estabelecida nos termos do art.106, § 
2º, inciso I da Lei complementar nº.491, de 2010, e art.1º, § 1º, II, 
a, 1 e 2 e § 2º, do Decreto nº, 348, de 2019, e considerando as 
razões expostas nos autos do PAD SED 109793/2021, DECIDE, com 
fundamento no art. 60 da LCE nº 491/2010 c/c art. 163, parágrafo 
único, e art. 166, V, da Lei Estadual nº 6.844/1986 (Estatuto do 
Magistério), aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, pelo prazo de 
30 (trinta) dias ao servidor (J.C de M), professor, mat. nº 201.397-
5, por infração aos incisos I e II do art. 160, ao caput do art. 163 e 
inciso V do art. 166 do Estatuto referido.

PORtARIA N° 766 - de 04/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
Ato nº 722 de 31.03.2022, no uso de suas atribuições legais e 
conforme delegação de competência estabelecida nos termos do 
art.106, § 2º, inciso I da Lei complementar nº.741, de 2019, e c/c 
art.3º, § 3º da Lei Complementar nº.491, de 2010 e art. 1º, § 1º, II, 
a , 1 e 2 e § 2º, do Decreto nº, 348, de 2019, e considerando as 
razões expostas nos autos do PAD ADR12 1185/2017, DECIDE, 
com fundamento no inciso V do art. 15 da Lei nº 16.861/2015, c/c 
o art. 60 da LCE nº 491/2010, o art. 163, parágrafo único, e o art. 
167, XI, da Lei nº 6.844/1986(Estatuto do Magistério), aplicar a 
penalidade de DISPENSA do servidor(A. A. L), professor ACT, 
mat. nº 196.437-2, por infração aos incisos I e II do art. 160 e ao 
caput do art. 163 do Estatuto referido.

PORtARIA N° 767 - de 04/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo Ato 
nº 722 de 31/03/2022, no uso de suas atribuições legais e conforme 
delegação de competência estabelecida nos termos do art. 106, 
§ 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 
3º da Lei Complementar nº 491, de 2010, e art. 1º, § 1º, II, ¿a¿, 1 
e 2 e § 2º, do Decreto nº 348, de 2019 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo SED 0071389/2022, resolve 
RETIFICAR a Portaria P/532 de 09/03/2022, publicada no DOE 
21.726 do dia 10/03/2022, pag. 13, da seguinte forma: ONDE SE 
LÊ: Processo Administrativo IPREV 500/2021, LEIA- SE: Processo 
Administrativo SED 00071389/2022.

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 812960

PORTARIA CEE/SC Nº 013/2022
Dispõe sobre os atos resultantes das deliberações das Comissões 
e do Plenário do Conselho Estadual de Educação (CEE/SC).
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
25, inciso XIV da Resolução CEE/SC nº 075/2005, que “aprova o 
Regimento Interno do CEE”, homologada pelo Decreto nº 3.832, 
de 9 de dezembro de 2005,
ReSOLVe:
Art. 1º Dar publicidade sobre os atos resultantes das deliberações 
das Comissões e do Plenário do Conselho Estadual de Educação 
(CEE/SC), nos seguintes termos:
I- Parecer CEDP/CEE/SC N° 016, de 21/02/2022, pela Atualização 
do Plano de Curso do Curso Técnico de Nível Médio em Eletro-
técnica, Eixo Tecnológico de Controle e Processos Industriais, na 
modalidade presencial, nas formas concomitante e subsequente a 
ser ofertado pelo Colégio SATC, localizado na Rua Pascoal Meller, 
nº 73, Bairro Universitário, rede privada de ensino, mantido pela 
Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Cata-
rina - SATC, Município de Criciúma;
II- Parecer CEDP/CEE/SC N° 017, de 21/02/2022, pela Atualização 
do Plano de Curso do Curso Técnico de Nível Médio em Eletrome-
cânica, Eixo Tecnológico de Controle e Processos Industriais, na 
modalidade presencial, nas formas concomitante e subsequente, a 
ser ofertado pelo Colégio SATC, localizado na Rua Pascoal Meller 
nº 73, Bairro Universitário, rede privada de ensino, mantido pela 
Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Cata-
rina - SATC, Município de Criciúma;
III- Parecer CEDP/CEE/SC N° 018, de 07/02/2022, pela Atualização 
do Plano de Curso do Curso Técnico de Nível Médio em Mecânica, 
Eixo Tecnológico de Controle e Processos Indústrias, na modalidade 
presencial, nas formas concomitante e subsequente a ser ofertado 
pelo Colégio SATC, da rede privada de ensino, localizado na Rua 
Pascoal Meller nº 73, Bairro Universitário, mantido pela Associação 
Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Catarina - SATC, 
Município de Criciúma;

IV- Parecer CEDP/CEE/SC N° 019, de 21/02/2022, pela Atualização 
do Plano de Curso do Curso Técnico de Nível Médio em Meca-
trônica, Eixo Tecnológico de Controle e Processos Industriais, na 
modalidade presencial, nas formas concomitante e subsequente a 
ser ofertado pelo Colégio SATC, da rede privada de ensino, loca-
lizado na Rua Pascoal Meller n° 73, Bairro Universitário, mantido 
pela Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa 
Catarina - SATC, Município de Criciúma; e
V- Parecer CEE/SC N° 054, de 22/02/2022, concede o Diploma Mérito 
Educacional ao senhor Onofre Santo Agostini, visto os relevantes 
serviços prestados à educação de Santa Catarina.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Florianópolis, 30 de março de 2022.
Osvaldir Ramos
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina 
(CEE/SC)

Cod. Mat.: 812767

PORTARIA CEE/SC Nº 029/2022
Designa a Conselheira Elizabete Terezinha Piotto Kitamura para 
visita de verificação in loco no Colégio Arquimedes, localizado na 
Rua Santo Agostino, nº 305, Bairro Cordeiros, mantido por Alex 
Rupert Steppan Ltda.ME, Município de Itajaí, referente ao processo 
SED 130773/2021.
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o estabelecido no inciso XIV do art. 25, do Regimento Interno do 
Conselho Estadual de Educação.
R e S O L V e:
Art. 1° Designar a Conselheira Elizabete Terezinha Piotto Kitamura 
para visita de verificação in loco no Colégio Arquimedes, localizado 
na Rua Santo Agostino, nº 305, Bairro Cordeiros, mantido por Alex 
Rupert Steppan Ltda.ME, Município de Itajaí, referente ao processo 
SED 130773/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 31 de março de 2022.
Osvaldir Ramos
Presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/SC)

Cod. Mat.: 812771

PORtARIA Nº 133/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 1.109.509,28.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o inciso IX, do art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 
de janeiro de 2022, combinado com o que consta do Ato Normativo 
2022AN00328, de abril de 2022, e nos autos do processo nº SEF 
4259/2022,
R e S O L V e:
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
1.109.509,28 (um milhão, cento e nove mil, quinhentos e nove reais 
e vinte e oito centavos), às dotações específicas, de acordo com a 
programação constante do Anexo I desta Portaria, em consonância 
com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.
Art. 3º Os autos nº SEF 4259/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 1 de abril de 2022.

PAULO eLI
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I – Acréscimo

Ato Normativo 2022AN000328
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial

UO Código F.R.* N.D.** Valor
16091 Fundo para Melhoria da Segurança Pública
 06.181.0704.1076.015100
  0.1.00 44.40.42  789.509,28
Subtotal  789.509,28

Órgão 52000 Secretaria de estado da Fazenda
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UO Código F.R.* N.D.** Valor
52088 Fundo Estadual de Desenvolvimento Social e Erradi-
cação da Pobreza
 04.123.0210.1076.015382
  0.1.00 44.40.42  190.000,00
Subtotal  190.000,00

Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade

UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0110.1076.015098
  0.1.00 44.40.42  130.000,00
Subtotal  130.000,00

total  1.109.509,28

Anexo II – Redução

Ato Normativo 2022AN000328
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural

UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e
do Desenvolvimento Rural
 20.606.0300.1076.015097
  0.1.00 44.40.42  320.000,00
Subtotal  320.000,00

Órgão 45000 Secretaria de estado da educação

UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de estado da educação
 12.368.0610.1076.014227
  0.1.00 44.40.42  489.509,28
Subtotal  489.509,28

Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde

UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0400.1076.014240
  0.1.00 44.40.42  300.000,00
Subtotal  300.000,00

total  1.109.509,28

Subação
014227 Emendas parlamentares impositivas da Educação
014240 Emendas parlamentares impositivas da Saúde
015097 Emendas parlamentares impositivas da Agricultura
015098 Emendas parlamentares impositivas da Infraestrutura e 
Mobilidade
015100 Emendas parlamentares impositivas da Segurança Pública
015382 Emendas parlamentares impositivas do FUNDO SOCIAL

*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD

**Natureza Despesa
44.40.42 Auxílios

Cod. Mat.: 812701

PORtARIA Nº 132/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 11.950.000,00.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN325, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4247/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
11.950.000,00 (onze milhões, novecentos e cinquenta mil reais), às 
dotações específicas, de acordo com a programação constante do 
Anexo I desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III 
do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4247/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 01 de abril de 2022.

PAULO eLI
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000325
Órgão 02000 Tribunal de Contas do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
02001 Tribunal de Contas do Estado
 01.126.0935.0154.001882
  0.1.00 33.90.40  2.000.000,00
  0.1.00 44.90.52  8.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Órgão 27000 Secretaria de estado do
Desenvolvimento Econômico
Sustentável
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do
estado de Santa Catarina
 19.122.0900.0002.005234
  0.1.00 33.90.39  500.000,00
Subtotal  500.000,00
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e
do Desenvolvimento Rural
 20.607.0320.1108.011367
  7.1.00 44.90.52  350.000,00
Subtotal  350.000,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0101.0009.014296
  0.1.00 44.90.34  300.000,00
 26.782.0140.0178.014506
  0.1.00 44.90.34  500.000,00
 26.782.0140.0178.014777
  0.1.00 44.90.34  300.000,00
Subtotal  1.100.000,00
total  11.950.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000325
Órgão 02000 Tribunal de Contas do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
02001 Tribunal de Contas do Estado
 01.122.0935.0949.011134
  0.1.00 31.90.11  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Órgão 27000 Secretaria de estado do
Desenvolvimento Econômico
Sustentável
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do
estado de Santa Catarina
 19.573.0230.0053.000078
  0.1.00 33.90.20  500.000,00
Subtotal  500.000,00
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e
do Desenvolvimento Rural
 20.126.0300.0432.011234
  0.1.00 33.90.39  50.000,00
 20.606.0300.0016.011332
  0.1.00 33.90.39  50.000,00
 20.606.0300.0450.011394
  0.1.00 33.90.39  200.000,00
 20.605.0300.0668.014671
  0.1.00 33.90.39  50.000,00
Subtotal  350.000,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0140.0178.014471
  0.1.00 44.90.51  1.100.000,00
Subtotal  1.100.000,00
total  11.950.000,00

Subação
000078 Fomentar a realização de eventos relacionados à CT&I 
no estado de Santa Catarina
001882 Manutenção e desenvolvimento de tecnologias de infor-
mação aplicadas ao controle externo
005234 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  FAPeSC
011134 Administração de pessoal e encargos
011234 Implantar telecentros de inclusão digital do Programa 
Beija Flor  SAR
011332 Apoio à aquicultura e à pesca  SAR
011367 Infraestrutura rural  SAR
011394 Regularização fundiária  SAR
014296 Pavimentação da SC370, trecho Urubici Serra do Corvo 
Branco  Grão Pará
014471 Reabiliação/aum capac SC283, tr BR153 Concórdia  
Seara  Chapecó  S.Carlos
Palmitos  Mondaí
014506 Reabilitação da SC135, trecho Caçador  Rio das Antas  
Videira
014671 Apoio a Central de Abastecimento de Alimentos  CEASA
014777 Reabilitação do trecho Mirim Doce  BR470
*Fonte Recurso
7.1.00 Contrapartida de Conv.Recursos OrdináriosRecursos do 
TesouroExercício
Corrente
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  Pessoal Civil
33.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.90.34 Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 812777

P O R t A R I A  N.º 483 de 01/04/2022
O  SeCRetÁRIO  De  eStADO  DA  INFRAeStRUtURA  e  MO-
BILIDADe, com base nas competências que lhe conferem o art. 1º, 
§1º, II, “a”, e §2º, do Decreto nº 348/2019 e art. 106, §2º, inciso I, 
da Lei Complementar n° 741/2019 c/c art. 8° da Lei n° 12.846/2013, 
resolve: DeSIGNAR o servidor efetivo, civil e estável, o Pedagogo 
MAUReeN ALBINA GONçALVeS, matrícula nº 0257.578-7, para 
compor a COMISSÃO De PROCeSSO ADMINIStRAtIVO De 
ReSPONSABILIZAçÃO (PAR). Conforme a Portaria 2240/2021 
de 04/11/2021, publicada no DOE n.º 21.641 de 08/11/2021.
Thiago Augusto Vieira
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0926.638-0

Cod. Mat.: 812738

P O R t A R I A   N.º 485 de 04/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Engenheiro CAIO 
CADILHe De OLIVeIRA, matrícula n.º 0630.313-7, para fiscalizar 
o serviço de execução dos serviços de recuperação da Ponte so-
bre o Rio Patrocínio, com 9,60m de extensão, localizada no km 
247+625 da Rodovia SC-120, trecho, Lebon Régis - Curitibanos, 
nas condições previstas no Edital RDC Eletrônico n° 02/2022 e seus 
anexos, conforme homologado  no Processo SIE n° 28064/2021, 
de 22/10/2021, sendo a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade 
– SIE e a Empresa Construtora Deca LTDA., partes integrantes e 
inseparáveis deste Contrato CT-060/2022.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 812740

P O R t A R I A   N.º 486 de 04/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Engenheiro SHALOM 
SCHMItt, matrícula n.º 0630.311-0, para fiscalizar o serviço, n.º 
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PORtARIA N° 776 de 05/04/2022
CONSIDeRAR ADMItIDO (A), conforme Processo SeD 142951/2021, 
para atuar em Caráter Temporário como professora, MARIA DO-
CARMO PADILHA RIBEIRO, matrícula nº 282.038¿2-01, município 
de LAGES, no período de 17/02/1994a 31/12/1994, conforme ficha 
financeira e Registros funcionais.

PORtARIA N° 777 de 05/04/2022
CONSIDeRAR ADMItIDO (A), conforme Processo SeD 142951/2021, 
para atuar em Caráter Temporário como professora, MARIA DO-
CARMO PADILHA RIBEIRO, matrícula nº 282.038¿2-02, município 
de LAGES, no período de 12/09/1994a 12/12/1994, conforme ficha 
financeira e Registros funcionais.

PORtARIA N° 778 - de 05/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 66198/2022, a admissão 
em caráter temporário de VANUCCI BERNARD DEUCHER, ma-
trícula n° 656.903-0-01, ocupante do cargo de Professor, efetuada 
pela Portaria P/473 de 08/03/2022, publicada no DOE 21.725 de 
09/03/2022, na parte referente ao lotacional que deverá ser: EEB 
Erich Gruetzmacher, código 768001116860, município de Jaraguá 
do Sul.

PORtARIA N° 779 - de 05/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 62873/2022, a admissão em 
caráter temporário de MELANIA NAZARIO CANDIDO, matrícula n° 
333.980-7-01, ocupante do cargo de Professor, efetuada pela Portaria 
P/474 de 08/03/2022, publicada no DOE 21.725 de 09/03/2022, na 
parte referente ao lotacional que deverá ser: EEB Conego Nicolau 
Gesing, código 811000087530, município de Braço do Norte.

PORtARIA N° 780 - de 05/04/2022
AutORIZAR, de acordo com o § 1º, do artigo 9º, combinado com 
o § 1º, do artigo 6º, do decreto n° 3421/2005, conforme Processo 
SED 61728/2022, Claudioneia Weber, Matrícula n° 634.515-8-01, 
CNH: 05272895430-AB, a conduzir veículo Oficial da Secretaria 
de Estado da Educação, até 30/12/2022.

PORtARIA N° 781 - de 05/04/2022
CONCeDeR LICeNÇA eSPeCIAL de acordo com o artigo 121, 
da Lei N° 6.844/86 e artigo 4°, parágrafo 1º, da Lei 447/2009, 
Processo SED 60605/2022, pelo período de 180 dias, a LUCIANE 
SCHVEPPE LOPES, matricula 342.406-5-03, cargo de Professor, 
em exercício na EEB. Valdete Luci Martins Porto, município de 
São José, com carga horária de 20 horas semanais, a contar de 
10.03.2022 a 05/09/2022.

PORtARIA N° 782 - de 05/04/2022
AutORIZAR, de acordo com o § 1° do artigo 9°, combinado com 
o § 1° do artigo 6°, do decreto n° 3421/2005, e conforme Processo 
SED 61822/2022, Rayza Dal Molin Cortese, Matrícula n° 634.507-7-
01, CNH: 04276294514-B, a conduzir veículo Oficial da Secretaria 
de Estado da Educação, até 30/12/2022.

PORtARIA N° 783 - de 05/04/2022
AutORIZAR, de acordo com o § 1º, do artigo 9º, combinado com 
o § 1º, do artigo 6º, do Decreto nº 3421/2005, e conforme Processo 
SED 70364/2022, os servidores abaixo relacionados a conduzirem 
veículo Oficial da Secretaria de Estado da Educação, até 31/12/2022.

Arlete Ferreira da Silva, Matrícula n° 634.721-5-01, CNH: 02825031000-
AB;
Valmor Antonio Bolzan Matrícula n° 662.784-6-04, CNH: 02780295155-E

PORtARIA N° 784 - de 05/04/2022
AutORIZAR, de acordo com o § 1º, do artigo 9º, combinado com 
o § 1º, do artigo 6º, do Decreto nº 3421/2005, conforme Processo 
SED 70492/2022, os servidores abaixo relacionados a conduzirem 
veículo Oficial da Secretaria de Estado da Educação, até 31/12/2022.

Eliane de Lourdes Sansigolo, Matrícula n° 305.207-9-03, CNH: 
01558156011-B;
Indiane Camila Ghisleri, Matrícula n° 635.309-6-01, CNH: 06541587270-
AB;
Marina Carla de Carli, Matrícula n° 635.352-5-01, CNH: 04244195211-
AB;
Sandra Regina Hering, Matrícula n° 634.574-3-01, CNH: 018080418803-
B;
Tais Cristina Zanatta Lermen, Matrícula n° 635.355-0-01, CNH: 
04271091342-Ab

PORtARIA N° 785 - de 05/04/2022
AutORIZAR, de acordo com o § 1º, do artigo 9º, combinado com 
o § 1º, do artigo 6º, do Decreto nº 3421/2005, conforme Processo 
SED 66979/2022, Adriana Soares Lobo, Matrícula n° 956.458-6-02, 
CNH: 02316040520-B, a conduzir veículo Oficial da Secretaria de 
Estado da Educação, até 30/12/2022.

PORtARIA N° 786 - de 05/04/2022
FAZeR CeSSAR, conforme Processo SeD 145225/2021, os efei-

tos da Portaria nº 265 de 31/01//2018, publicada no DOE 20.705 
de 06/02/2018, que concedeu Afastamento para atuar no EMTI 
(ENSINO MEDIO EM TEMPO INTEGRAL), da servidora THAIS 
PeReIRA DE SOUZA, matrícula 663140-1-03, ocupante do cargo 
de Professor, a partir de 01/02/2022.

PORtARIA Nº 787 - de 05/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 60262/2022, a admissão 
em caráter temporário de JAQUELINE MARQUARDT, matrícula 
674.817-1-01, ocupante do cargo de Professor, efetuada pela Portaria 
P/472 de 08/03/2022, publicada no DOE 21.725 de 09/03/2022, na 
parte referente ao lotacional que deverá ser: EEF Felipe Manke, 
código 768000923390, município de Massaranduba.

PORtARIA N° 788 - de 05/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 60162/2022, a admissão 
em caráter temporário de TANANI KULMANN DUARTE, matrícula 
nº. 623.307-4-01, ocupante do cargo de Professor, para atuar na 
EEB Luiz Delfino, código 753000161790, município de Blumenau, 
efetuada pela Portaria P/474 de 08/03/2022, publicada no DOE 
21.725 de 09/03/2022, na parte referente à habilitação que deverá 
ser: HAB 300.

PORtARIA Nº 789 - de 05/04/2022
RETIFICAR, conforme Processo SED 51076/2022, a admissão em 
caráter temporário de GUILHERME MONDARDO JUNIOR, matrí-
cula n° 657.253-7-02, ocupante do cargo de Professor, efetuada 
pela Portaria P/472 de 08/03/2022, publicada no DOE 21.725 de 
09/03/2022, na parte referente ao lotacional que deverá ser: EEF 
Francisco Molgero, código 764000774370, município de Jacinto 
Machado.

PORtARIA N° 790 - de 05/04/2022
tORNAR SeM eFeItO, conforme Processo SeD 52068/2022, a 
admissão em caráter temporário de RENATO ANTONIO MARCHIORI 
TORMES, matrícula n° 982.141-4-01, ocupante do cargo de Professor, 
para atuar na CEJA de Dionísio Cerqueira, código 805007043000, 
município de Dionísio Cerqueira, efetuada pela Portaria P/472 de 
08/03/2022, publicada no DOE 21.725 de 09/03/2022.

PORtARIA N° 791 de 05/04/2022
ReMOVeR, de acordo com o artigo 22, da Lei 6745/85, conforme 
Processo SED 50674/2022, para EEB PROF JORGE AUGUSTO 
NEVES VIEIRA, código 756000294910, município de Lages, IZA-
BEL CRISTINA DA SILVA LIMA, matrícula 0373292-4-01, cargo de 
Agente de Serviços Gerais, lotado no CENTRO DE EDUCACAO 
DE JOVENS E ADULTOS, código 762007043260 , município de 
Balneário Camboriú , com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, a contar de 04/04/2022.

PORtARIA N° 792 - de 05/04/2022
AutORIZAR, de acordo com o § 1º, do artigo 9º, combinado com 
o § 1º, do artigo 6º, do Decreto nº 3421/2005, conforme Proces-
so SED 52415/2022, Paulo Luís Beal, Matrícula n° 218.314-5-02, 
CNH: 03261258411-AB, a conduzir veículo Oficial da Secretaria 
de Estado da Educação, até 30/12/2022

PORtARIA N° 793 - de 05/04/2022
AutORIZAR, de acordo com o § 1º, do artigo 9º, combinado com 
o § 1º, do artigo 6º, do Decreto nº 3421/2005, conforme Processo 
SED 52094/2022, Marchelly Pereira Porto, Matrícula n° 929.630-1-
03, CNH: 04081802993-B, a conduzir veículo Oficial da Secretaria 
de Estado da Educação, até 30/12/2022.

PORtARIA N° 794 - de 05/04/2022
AutORIZAR, de acordo com o § 1º, do artigo 9º, combinado com 
o § 1º, do artigo 6º, do Decreto nº 3421/2005, e conforme Processo 
SED 51997/2022, Benicia Maria Ternus, Matrícula n° 367.651-0-01, 
CNH: 00682697449-B, a conduzir veículo Oficial da Secretaria de 
Estado da Educação, até 30/12/2022

VITOR FUNGARO BALTHAZAR
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 813277

PORtARIA Nº 136/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 10.020.431,00.

O SeCRetÁRIO De eStADO DA FAZeNDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 

o que consta do Ato Normativo 2022AN330, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SeF 4303/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
10.020.431,00 (dez milhões, vinte mil, quatrocentos e trinta e um 
reais), às dotações específicas, de acordo com a programação 
constante do Anexo I desta Portaria, em consonância com o que 
dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4303/2022 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 04 de abril de 2022.

MICHeLe PAtRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000330
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
uO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e
do Desenvolvimento Rural
 20.607.0320.1108.011367
  7.1.00 44.90.52  431,00
Subtotal  431,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
uO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.122.0400.0048.011443
  0.1.00 33.90.33  20.000,00
 10.302.0400.0988.011478
  0.1.00 33.90.91  10.000.000,00
Subtotal  10.020.000,00
total  10.020.431,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000330
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
uO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e
do Desenvolvimento Rural
 20.605.0320.0698.015009
  0.1.00 33.40.41  431,00
Subtotal  431,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
uO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.122.0900.0002.004650
  0.1.00 33.90.92  20.000,00
 10.302.0400.0547.013253
  0.1.00 44.90.52  10.000.000,00
Subtotal  10.020.000,00
total  10.020.431,00

Subação
004650 Administração e manutenção dos serviços administrati-
vos gerais  SeS
011367 Infraestrutura rural  SAR
011443 Manutenção das atividades do conselho estadual de 
saúde
011478 Atendimento das ações judiciais
013253 Aquisição de equipamentos e mobiliário para unidades 
assistenciais próprias  SeS
015009 Promoção e incentivo à agroecologia e produção orgâ-
nica
*Fonte Recurso
7.1.00 Contrapartida de Conv.Recursos OrdináriosRecursos 
do TesouroExercício
Corrente
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
**Natureza Despesa
33.40.41 Contribuições
33.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção
33.90.91 Sentenças Judiciais
33.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 813053
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PORtARIA Nº 137/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 20.281.890,56.

O SeCRetÁRIO De eStADO DA FAZeNDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN333, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SeF 4341/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
20.281.890,56 (vinte milhões, duzentos e oitenta e um mil, oito-
centos e noventa reais e cinquenta e seis centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4341/2022 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 05 de abril de 2022.

MICHeLe PAtRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000333
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial
uO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.122.0704.0561.011799
  0.1.00 44.90.51  64.890,56
Subtotal  64.890,56
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação
 12.368.0610.0104.011562
  0.1.00 33.90.39  10.000.000,00
  0.3.20 33.90.39  10.000.000,00
Subtotal  20.000.000,00
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0002.002899
  0.1.00 33.90.37  217.000,00
Subtotal  217.000,00
total  20.281.890,56
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000333
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial
uO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.181.0701.1046.014157
  0.1.00 33.90.39  64.890,56
Subtotal  64.890,56
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação
 12.368.0610.0469.011490
  0.1.00 44.90.51  10.000.000,00
  0.3.20 44.90.51  10.000.000,00
Subtotal  20.000.000,00
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0313.002496
  0.1.00 33.90.37  217.000,00
Subtotal  217.000,00
total  20.281.890,56

Subação
002496 Adm e manutenção dos serviços do Centro de Serviços 

Compartilhados do Centro
Administrativo  SeA
002899 Administração e manutenção dos serviços administrati-
vos gerais  SeA
011490 Construção, ampliação ou reforma de unidades escola-
res  rede física  Educação Básica
011562 Operacionalização da educação básica  SED
011799 Construção e ampliação de instalações físicas PM
014157 Polícia ostensiva e preservação da ordem pública  PM
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.3.20 Cotaparte da contribuição do Salário Educação recur-
sos tesouro  exercícios anteriores
**Natureza Despesa
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações

Cod. Mat.: 813274

PORtARIA CONJuNtA SeF/PGe N° 02/2022

Aprova minuta padrão de convênio para compartilhamento de in-
formações econômico-fiscais e dados cadastrais, nos termos do 
art. 199 do Código Tributário Nacional, e estabelece procedimen-
tos para adesão dos Municípios ao Convênio.

O SeCRetÁRIO De eStADO DA FAZeNDA e o PROCuRA-
DOR-GeRAL DO eStADO, no uso das atribuições estabelecidas 
no inciso III do parágrafo único do art. 74 e no § 1º do art. 103 da 
Constituição do Estado, no inciso II do § 1º e nos incisos I e IV do 
§ 2º, ambos do art. 106 da Lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019,

ReSOLVeM:

Art. 1º Aprovar, conforme Anexo I desta Portaria, minuta padrão 
de Convênio para compartilhamento de informações econômico-
-fiscais e dados cadastrais com os Municípios, nos termos do in-
ciso XXII do caput do art. 37 da Constituição Federal, do caput do 
art. 199 da Lei federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional) e do § 1º do art. 46-A da Lei nº 10.297, de 26 
de dezembro de 1996.

Art. 2º A adesão do Município interessado ao Convênio de que 
trata esta Portaria observará o seguinte procedimento:

I – será encaminhado para o endereço eletrônico convenio-
municipios@sef.sc.gov.br o Termo de Adesão do Município ao 
Convênio, conforme modelo previsto no Anexo II desta Portaria, 
assinado eletronicamente pelo Prefeito Municipal do respectivo 
Município conforme procedimento definido no parágrafo único 
deste artigo e acompanhado dos documentos comprobatórios 
relacionados no Termo de Adesão;

II – a habilitação do Município, nos termos da Cláusula Segunda 
do Convênio de que trata esta Portaria, será analisada no âmbito 
da Diretoria de Administração Tributária (DIAT) da Secretaria de 
Estado da Fazenda (SEF); e

III – após a análise de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
constatada a observância dos requisitos previstos na Cláusula 
Segunda do Convênio de que trata esta Portaria, a habilitação do 
Município para o recebimento das informações objeto do Convê-
nio será concedida por meio de Ato do Diretor de Administração 
Tributária da SEF.

Parágrafo único. O Termo de Adesão de que trata o inciso I do 
caput deste artigo, disponibilizado em formato de texto no ende-
reço eletrônico da SEF, será

I – preenchido nos campos relativos à qualificação do Município, 
data e assinatura do Prefeito Municipal, sem qualquer alteração 
dos demais campos;

II – convertido em formato Portable Document Format (PDF); e

III – assinado pelo respectivo Prefeito Municipal, utilizando assi-
natura digital certificada por entidade credenciada pela Infraes-
trutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) que contenha 
seu CPF.

Art. 3º A adesão do Município interessado ao Convênio de que 
trata esta Portaria terá vigência a partir da publicação do Ato do 
Diretor de Administração Tributária da SEF habilitando o Municí-
pio, nos termos do inciso III do caput do art. 2º desta Portaria e da 
Cláusula Sexta do Convênio de que trata esta Portaria.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 31 de março de 2022.

PAuLO eLI
Secretário de Estado da Fazenda

ALISSON De BOM De SOuZA
Procurador-Geral do Estado

ANeXO I
(Portaria Conjunta SEF/PGE nº 02/2021)

MINutA PADRÃO APROVADA PeLA PORtARIA CONJuNtA 
SeF/PGe Nº 02/2022

CONVÊNIO eStADO/SeF/PGe/MuNICÍPIO Nº 2022tN000630

Convênio de compartilhamento de informações econômico-fis-
cais e de dados cadastrais que entre si celebram o Estado de 
Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Fa-
zenda e da Procuradoria-Geral do Estado, e o Município aderen-
te, por meio do Termo de Adesão previsto no Anexo II da Portaria 
Conjunta SEF/PGE nº 02, de 2022.

O eStADO De SANtA CAtARINA, com sede no Centro Admi-
nistrativo do Governo, situado na Rodovia SC-401, Km 05, no 
4600, Saco Grande, CEP 88.032-900, Florianópolis/SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 82.951.229/0001-76, doravante denominado 
eStADO, por intermédio da SeCRetARIA De eStADO DA FA-
ZeNDA, representada neste ato pelo Secretário de Estado da 
Fazenda, Sr. Paulo Eli, inscrito no CPF sob o nº 303.371.199-
53, e da PROCuRADORIA-GeRAL DO eStADO, representada 
neste ato pelo Procurador-Geral do Estado, Sr. Alisson de Bom 
de Souza, inscrito no CPF sob o nº 040.906.369-06, e o MuNI-
CÍPIO ADeReNte, por meio do Termo de Adesão previsto no 
Anexo II da Portaria Conjunta SEF/PGE nº 02, de 2022, dora-
vante denominado MuNICÍPIO, no uso das atribuições estabe-
lecidas no inciso II do § 1º e no inciso IV do § 2º, ambos do art. 
106 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, tendo 
em vista a Portaria Conjunta SEF/PGE nº 02, de 2022, e com 
fundamento no inciso XXII do caput do art. 37 da Constituição 
Federal e no caput do art. 199 da Lei federal nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), observadas as al-
terações introduzidas posteriormente nessa legislação, resolvem 
celebrar o presente CONVÊNIO De COMPARtILHAMeNtO De 
INFORMAÇÕeS eCONÔMICO-FISCAIS, em conformidade com 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁuSuLA PRIMeIRA – DO ObJetO

Constituem o objeto do presente Convênio:

I – o intercâmbio mútuo de informações econômico-fiscais para 
o monitoramento e fiscalização de transações financeiras e de 
pagamento realizadas no território do MUNICÍPIO, com funda-
mento no § 1º do art. 46-A da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro 
de 1996; e

II – o intercâmbio mútuo de informações econômico-fiscais e da-
dos cadastrais.

§ 1º O ESTADO e o MUNICÍPIO se dispõem a fornecer as in-
formações e dados cadastrais objeto deste Convênio mediante 
acesso on-line, por webservice, por apuração especial ou por ou-
tras formas de integração dos sistemas, na forma prevista em ato 
do Diretor de Administração Tributária.

§ 2º O acesso on-line ao Sistema de Administração Tributária 
(SAt) da Secretaria de estado da Fazenda (SeF) por parte dos 
servidores indicados pelo MUNICÍPIO só poderá ser efetuado 
mediante o uso de e-CPF, padrão ICP-Brasil.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA HABILITAÇÃO

Para aplicação do disposto neste Convênio, o MUNICÍPIO deverá 
ser habilitado mediante ato do Diretor de Administração Tributária 
da SEF, desde que comprovados os seguintes requisitos:

I – existência de estrutura de tecnologia da informação suficiente 
para acessar o SAT, que contemple equipamentos e redes de 
comunicação;

II – existência de lei vigente instituidora de cargo com atribuição 
de lançamento de créditos tributários; e

III – indicação, em número suficiente para o cumprimento do obje-
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Cod. Mat.: 814085

PORTARIA Nº 144/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 8.397.298,00.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN360, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4624/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
8.397.298,00 (oito milhões, trezentos e noventa e sete mil, du-
zentos e noventa e oito reais), às dotações específicas, de acor-
do com a programação constante do Anexo I desta Portaria, em 
consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4624/2022 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 11 de abril de 2022.

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000360
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão
Rural de Santa Catarina S.A.
20.122.0310.0949.000890
0.2.40 31.90.07  140.000,00
Subtotal  140.000,00
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação
12.368.0610.0103.011567
0.1.00 44.90.52  8.106.450,00
Subtotal  8.106.450,00
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
04.126.0900.0539.014752
0.1.00 44.90.40  150.848,00
Subtotal  150.848,00
Total  8.397.298,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000360
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão
Rural de Santa Catarina S.A.
20.122.0310.0002.003698

0.2.40 33.90.30  140.000,00
Subtotal  140.000,00
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação
12.368.0610.0469.011490
0.1.00 44.90.51  6.000.000,00
12.368.0610.0104.011562
0.1.00 33.90.39  2.106.450,00
Subtotal  8.106.450,00
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
04.126.0900.0241.002847
0.1.00 33.90.40  150.848,00
Subtotal  150.848,00
Total  8.397.298,00
Subação
000890 Administração de pessoal e encargos sociais
EPAGRI
002847 Manutenção dos serviços de tecnologia da
informação e comunicação  SEA
003698 Administração, investimentos e manutenção
dos serviços da EPAGRI
011490 Construção, ampliação ou reforma de unidades
escolares  rede física  Educação Básica
011562 Operacionalização da educação básica  SED
011567 Transporte escolar dos alunos da educação
básica  SED
014752 Modernização dos serviços de tecnologia da
informação e comunicação  SEA
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.2.40 Recursos de serviços  recursos de outras fontes
exercício corrente
**Natureza Despesa
31.90.07 Contrib. Entid. Fechadas de Previdência
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33.90.30 Material de Consumo
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação  Pessoa Jurídica
44.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 814788

PORTARIA Nº 138/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 1.380.385,14.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN338, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4403/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
1.380.385,14 (um milhão, trezentos e oitenta mil, trezentos e oi-
tenta e cinco reais e quatorze centavos), às dotações específicas, 
de acordo com a programação constante do Anexo I desta Porta-
ria, em consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4403/2022 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 06 de abril de 2022.

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000338
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento  Estadual de Trânsito DETRAN
 06.422.0770.0217.015279
  0.2.35 33.90.37  192.604,95
Subtotal  192.604,95
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.122.0704.0561.011799
  0.2.35 44.90.51  60.000,00
 06.181.0701.1046.014157
  0.2.35 33.90.30  40.000,00
  0.2.35 44.90.52  40.000,00
Subtotal  140.000,00
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação
 12.362.0625.0949.008662
  0.3.31 31.90.11  1.326,27
  0.3.86 31.90.11  1.453,92
Subtotal  2.780,19
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0002.002899
  0.1.00 33.90.39  25.000,00
Subtotal  25.000,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.128.0400.0984.011453
  0.1.00 33.90.39  1.000.000,00
 10.122.0900.1177.013269
  0.6.69 44.90.52  20.000,00
Subtotal  1.020.000,00
Total  1.380.385,14
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000338
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 

Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento  Estadual de Trânsito DETRAN
 06.122.0770.0302.015284
  0.2.35 33.90.39  130.000,00
  0.2.35 44.90.52  62.604,95
Subtotal  192.604,95
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.181.0702.1043.013118
  0.2.35 44.90.52  140.000,00
Subtotal  140.000,00
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação
 12.368.0610.0104.011562
  0.3.31 33.90.30  1.326,27
  0.3.86 33.90.30  1.453,92
Subtotal  2.780,19
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0313.002496
  0.1.00 33.90.30  25.000,00
Subtotal  25.000,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0430.0220.011328
  0.1.00 33.50.41  1.000.000,00
 10.302.0400.0547.013253
  0.6.69 44.90.52  20.000,00
Subtotal  1.020.000,00
Total  1.380.385,14

Subação
002496 Adm e manutenção dos serviços do Centro de Serviços 
Compartilhados do Centro
Administrativo  SEA
002899 Administração e manutenção dos serviços administrati-
vos gerais  SEA
008662 Administração de pessoal e encargos sociais ensino 
médio  SED
011328 Realização de convênios para ações de baixa, média e 
alta complexidade
011453 Qualificação dos profissionais do Sistema Único de 
Saúde
011562 Operacionalização da educação básica  SED
011799 Construção e ampliação de instalações físicas PM
013118 Segurança e mobilidade no trânsito urbano PM
013253 Aquisição de equipamentos e mobiliário para unidades 
assistenciais próprias  SES
013269 Adquirir equipamentos e mobiliário para as unidades 
administrativas da SES
014157 Polícia ostensiva e preservação da ordem pública  PM
015279 Gestão pessoal terceirizado DETRAN
015284 Administração e manutenção dos serviços administrati-
vos do DETRAN
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.2.35 Acordos Administrativos, Ajustes e Convênios com Mu-
nicípios
0.3.31 FUNDEB  transferências da União  exercícios anterio-
res
0.3.86 Remuneração de disponibilidade bancária FUNDEB
0.6.69 Outros recursos primários  recursos de outras fontes  
exercícios anteriores
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  Pessoal Civil
33.50.41 Contribuições
33.90.30 Material de Consumo
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 814887

P O R T A R I A   N.º 521 de 12/04/2022 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 106, § 
2º, inciso I, e pelo ANEXO IV, ambos da Lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, resolve: 
Art. 1º - EXCLUIR do Art. 1º da Portaria Conjunta SIE/ARESC/
SUDERF, n.º 337/2021, de 07/04/2021, DOE 21.499 de 13/04/2021, 

referente a Composição do Grupo de Trabalho: 
  - Alex Sandro Goeten, matrícula n.º  0971.829-0, SIE/SIN
- Batista Tonolli Junior, matrícula n.º 0239.808-7, SIE/SIN
- Cintia Salvador Sorgen - Diretora de Planejamento,matrícula 
n.º 0650.403-5, SIE/SPG
- Giwago Chittolina, matricula n.º 0928.235-1 – PMSC.
Art. 2° - DESIGNAR para compor o referido Grupo de Trabalho:
- Daniela Barbosa Pacheco, matrícula n.º  0294.494-4, SIE/SPG
- Danilo Panetta de Faria, matrícula n.º 0970.294-6, SIE/SIN
- Daiane Denise Masson, matrícula n.º 0639.916-9, SUDERF
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Thiago Augusto Vieira
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0926.638-0

Cod. Mat.: 815194

P O R T A R I A   N.º 487 de 04/04/2022 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DESIGNAR, o Engenheiro BRUNO 
KNY BONFANTE, matrícula n.º 0630.492-3, para fiscalizar o serviço, 
n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Contrato: CT-00150/2022/SED
Processo: SIE 5861/2020
Objeto: Projeto executivo de arquitetura e engenharia de reforma 
ou reforma e ampliação Lote 33. Unidade Escolar EEB Udo Deeke.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Reproduzida por Incorreção
Portaria nº 750 – 12/05/2021

DOE 21.520 – 13/05/2021
Cod. Mat.: 815197

P O R T A R I A   N.º 518 de 12/04/2022
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições e em conformidade com o 
que estabelece  o inciso I, §2º, do  art.  106,   da  LC  nº  741/2019, 
RESOLVE: reconduzir os procedimentos de Tomada de Contas 
Especial, contidos na Portaria n.º 169/2022 de 14/02/2022.
Art. 1º Instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial, 
Processo SIE 11748/2020, para apurar irregularidades ocorridas 
no pagamento efetuado e descoberto de informação contábil, 
empenho, liquidação ou ordem de pagamento, para a Empresa 
Maicon Fernando Dalla Vecchia, em 28/12/2016, por meio do 
recurso proveniente do Convênio  nº  2016TR0002574  firmado  
com  a Agência de Desenvolvimento Regional (ADR) de Caça-
dor,  bem como sobre a divergência entre o saldo contábil e o 
bancário decorrente de referidos valores conveniados.      Art. 2º 
DESIGNAR, o Técnico em Atividades Administrativa GILBERTO  
LUZ, matrícula nº 0246.281-8 e o Técnico em Atividades de En-
genharia JULIANO PEREIRA PACHECO, matrícula nº 0246.233-
8, sob a presidência do primeiro, instruir e remeter a tomada de 
contas especial ao órgão de controle interno no prazo de 45 dias, 
contados da publicação  desta Portaria, em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 1886, de 02/12/2013, IN CGE 001/2019 e 
na Instrução Normativa nº TC-13/2012, visando a apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano de 
corrente.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Thiago Augusto Vieira
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0926.638-0

Cod. Mat.: 815017

P O R T A R I A   N.º 519 de 12/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Ad-
ministração e Finanças,  resolve: DESIGNAR, o Engenheiro DA-
NILO MELO MENDONCA, matrícula n.º 0656.547-6, para atuar, 
sob Coordenação da GEFAD, na Análise e Aprovação dos Proje-
tos para uso e ocupação das faixas de domínio, pelo período de 
120 dias, a partir da data publicação.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 815023

P O R T A R I A   N.º 520 de 12/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
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PORTARIA Nº 831 de 07/04/2022

DESIGNAR, de acordo com o Artigo 30 e 31º, da Lei Complementar nº 668, de 28/12/2015, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, os servidores abaixo relacionados:

A partir deFunçãoGEREDMatrícula Nome Descrição UE Município

0316987-1-05 CLEONI MARIA SCHABARUM 

CASSOL

776 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

EEB OSVALDO FERREIRA DE MELLO - 

TIGRINHOS

TIGRINHOS 01/03/2022

0354444-3-02 DANIEL VERZA 766 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

EEB PRES ARTUR DA COSTA E SILVA - 

XANXERE

XANXERE 04/04/2022

0348695-8-03 DEBORA DE FREITAS FORMENTIN 752 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

EEB MELCHIADES BONIFACIO 

ESPINDOLA - BALNEARIO RINCAO

BALNEARIO RINCAO 18/03/2022

0365662-4-02 FLAVIA RENATA LINHARES DUTRA 762 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

EEB PROF JOSE ARANTES - 

CAMBORIU

CAMBORIU 16/03/2022

0311227-6-04 LAZARA MARQUES DE MIRANDA 754 DIRETOR DE UNIDADE 

ESCOLAR-TIPO5-3TURNOS

IEF TUPA POTY NHEE JOINVILLE 04/04/2022

0341508-2-03 LENIR JOST LOFHAGEN 765 DIRETOR DE UNIDADE 

ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

EEB PROF JOAO BOOS - GUABIRUBA GUABIRUBA 01/04/2022

0293280-6-02 LUCIANA VIEIRA 752 DIRETOR DE UNIDADE 

ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

EEF SAO CRISTOVAO - CRICIUMA CRICIUMA 01/04/2022

0354424-9-02 MARISTELA MARCON SUTIL 766 DIRETOR DE UNIDADE 

ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

EEB PRES ARTUR DA COSTA E SILVA - 

XANXERE

XANXERE 17/03/2022

0341376-4-03 MARIVANE VEDELAGO JUNGES 776 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

EEB PROF MANUEL DE FREITAS 

TRANCOSO - IRACEMINHA

IRACEMINHA 02/04/2022

0234286-3-03 MIGUEL KRUGER 778 DIRETOR DE UNIDADE 

ESCOLAR-TIPO2-2TURNOS

EEF DOM PEDRO I - VITOR MEIRELES VITOR MEIRELES 01/04/2022

0681595-2-03 ODETE RIBEIRO 766 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

EEB PROF ANACLETO DAMIANI - 

ABELARDO LUZ

ABELARDO LUZ 01/04/2022

0679256-1-01 ROBERTO RAEDER PALMEIRA 753 DIRETOR DE UNIDADE 

ESCOLAR-TIPO3-2TURNOS

EEB PROF IZOLETE ELIZA GOUVEIA 

MULLER - BLUMENAU

BLUMENAU 01/04/2022

0308422-1-04 ROSELANI MAAS 755 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

EEB PAULO ZIMMERMANN - RIO DO 

SUL

RIO DO SUL 01/04/2022

0339293-7-02 SIMONE DA SILVA GASPAR 752 DIRETOR DE UNIDADE 

ESCOLAR-TIPO6-3TURNOS

EEB MELCHIADES BONIFACIO 

ESPINDOLA - BALNEARIO RINCAO

BALNEARIO RINCAO 18/03/2022

0286919-5-04 SIRLEI CAPELEZZO DALLASTRA 760 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO5-3TURNOS

EEB CANDIDO RAMOS - CAXAMBU DO 

SUL

CAXAMBU DO SUL 01/04/2022

0270171-5-03 THOMAZ NAGEL 765 ASSESSOR DE 

DIRECAO-TIPO6-3TURNOS

EEB PROF JOAO BOOS - GUABIRUBA GUABIRUBA 01/04/2022

VITOR FUNGARO BALTHAZAR

Secretário de Estado da Educação, designado

Cod. Mat.: 814100

PORTARIA Nº 139/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 2.050.084,20.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN344, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4468/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
2.050.084,20 (dois milhões, cinquenta mil, oitenta e quatro reais 
e vinte centavos), às dotações específicas, de acordo com a pro-
gramação constante do Anexo I desta Portaria, em consonância 
com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4468/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 07 de abril de 2022.

MICHeLe PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo

Ato Normativo 2022AN000344
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de Santa
Catarina
 12.364.0850.0949.007856
  0.6.60 31.90.11  5.768,61
Subtotal  5.768,61
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0313.002496
  0.1.00 33.90.30  44.315,59
Subtotal  44.315,59
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
uO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.784.0115.0332.014281
  0.1.00 33.90.39  2.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
Total  2.050.084,20
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000344
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do Estado de Santa
Catarina
 12.122.0900.0002.011038
  0.6.60 33.90.39  5.768,61
Subtotal  5.768,61
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0002.002899
  0.1.00 33.90.37  44.315,59
Subtotal  44.315,59
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
uO Código F.R.* N.D.** Valor

53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.781.0120.0196.005693
  0.1.00 44.90.51  2.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
Total  2.050.084,20

Subação
002496 Adm e manutenção dos serviços do Centro de Serviços 
Compartilhados do Centro
Administrativo  SEA
002899 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  SeA
005693 Adequação e melhoria da infraestrutura dos aeroportos 
locais e regionais  SIE
007856 Administração de pessoal e encargos sociais UDESC
011038 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  udeSC
014281 Pagamento de subsídio para travessia hidroviária de 
trabalhadores e estudantes Itajaí
e Navegantes
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.6.60 Primários  recursos patrimoniais  exercícios anteriores
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  Pessoal Civil
33.90.30 Material de Consumo
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações

Cod. Mat.: 814061

PORTARIA SEF Nº 151/2022 – 11.04.2022
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Trans-
ferências Especiais, conforme disposição do § 3º do art. 123 da 
Constituição Estadual e normatizadas através da Portaria SEF 
nº 321/2021, fixa prazos de repasse e adota outras providências.
A SeCReTÁRIA De eSTADO DA FAZeNDA DeSIGNADA, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º 
do art. 106 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 
e no § 1º do art. 120-C da Constituição Estadual, no parágrafo 
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Processo SeD 68208/2022.
JUAN CARLOS ZAMORA PALACIOS, na Venezuela, equivalente ao 
Curso de ensino Médio, Parecer nº 274/2022/SeD/DIPe/GePOe, 
de 05/04/2022; Processo SED 69039/2022.
RICHARD ILEOMAR LIMPIO LUCENA, na Venezuela, equivalente 
ao Curso de Ensino Fundamental, Parecer nº 275/2022/SED/DIPE/
GEPOE, de 06/04/2022; Processo SED 69397/2022.
VANESSA DEL VALLE LUCENA RODRIGUEZ, na Venezuela, equi-
valente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 276/2022/SED/DIPE/
GEPOE, de 06/04/2022; Processo SED 69374/2022.
RASIEL BEATRIZ PEREZ RODRIGUEZ, na Venezuela, equiva-
lente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 280/2022/SED/DIPE/
GEPOE, de 07/04/2022; Processo SED 70803/2022.
LIMENORD JOSA, no Haiti, equivalente ao Curso de Ensino Médio, 
Parecer nº 282/2022/SED/DIPE/GEPOE, de 07/04/2022; Processo 
SeD 71317/2022

CARLA CRIStINA PeSSOttO
Gerente de Políticas Educacionais
Ato nº 1507/2019 ¿ DOE nº 21036 de 13/06/2019

Cod. Mat.: 814672

eDItAL De NOtIFICAçÃO N°861 de 11/04/2022
O membro da Comissão de Tomada de Contas Especial, instituído 
por meio da Portaria P/ 878, de 16/04/2020, DOe nº 21.250, de 
17/04/2020, pág. 17, do Senhor Secretário de Estado da Educação e 
da Portaria P/2182, de 07/12/2020, DOe Nº 21.415, de 10/12/2020, 
do Senhor Secretário de Estado Adjunto da Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o que consta nos autos 
do processo SeD 145366/2021, NOtIFICA, pelo presente edital, 
A. C. R. P. - CPF 116.518.059-62, para dar ciência do relatório con-
clusivo da Providência Administrativa, processo SED 145366/2021, 
com a finalidade de apurar responsabilidades e danos ao erário 
provenientes de irregularidades identificadas da não execução, 
por parte da Bolsista, do Programa PROESDE - UNIEDU, juntado 
processo SED 257713/2020 - para restituição de valores recebidos 
indevidamente pela bolsista, do Programa de Bolsas Universitárias 
de Santa Catarina (UNIeDU), em atendimento ao previsto no Art.12 
do Decreto no470/2020.

Sergio Machado Mibielli
Tomador de Contas Especial
Matrícula 950259.9.01

Cod. Mat.: 814668

PORtARIA Nº 140/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 2.845.636,88.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN355, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SeF 4564/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
2.845.636,88 (dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, seis-
centos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4564/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 08 de abril de 2022.

MICHeLe PAtRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000355
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de Melhoria da Polícia Civil
 06.181.0701.1005.013109
  0.1.00 44.90.52  209.323,14
Subtotal  209.323,14
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.122.0704.0561.011799
  0.1.00 44.90.51  1.700.000,00
Subtotal  1.700.000,00
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e
do Desenvolvimento Rural
 20.607.0320.1108.011367
  7.1.00 44.90.52  430.569,00
Subtotal  430.569,00
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do estado de Santa
Catarina
 12.364.0230.0014.012759
  0.1.00 33.90.39  5.744,74
Subtotal  5.744,74
Órgão 53000 Secretaria de estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0110.0009.015102
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
Subtotal  500.000,00
total  2.845.636,88
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000355
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16084 Fundo de Melhoria da Polícia Civil
 06.122.0704.1036.011846
  0.1.00 44.90.51  209.323,14
Subtotal  209.323,14
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.181.0701.1046.014157
  0.1.00 44.90.52  1.700.000,00
Subtotal  1.700.000,00
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44001 Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e
do Desenvolvimento Rural
 20.605.0320.0698.015009

  0.1.00 33.40.41  430.569,00
Subtotal  430.569,00
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação Universidade do estado de Santa
Catarina
 12.122.0900.0002.011038
  0.1.00 33.90.39  5.744,74
Subtotal  5.744,74
Órgão 53000 Secretaria de estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0140.0178.014471
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
Subtotal  500.000,00
total  2.845.636,88

Subação
011038 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  UDeSC
011367 Infraestrutura rural  SAR
011799 Construção e ampliação de instalações físicas PM
011846 Obras, reformas e melhorias nas instalações físicas  PC
012759 Apoio a projetos desenvolvidos entre a UDESC e outras 
instituições
013109 Equipamentos e materiais para atividadefim da Polícia 
Civil
014157 Polícia ostensiva e preservação da ordem pública  PM
014471 Reabiliação/aum capac SC283, tr BR153 Concórdia  
Seara  Chapecó  S.Carlos
Palmitos  Mondaí
015009 Promoção e incentivo à agroecologia e produção orgânica
015102 Pavimentação da SC154, trecho Ipumirim Vargeão
*Fonte Recurso
7.1.00 Contrapartida de Conv.Recursos OrdináriosRecursos do 
tesouroexercício
Corrente
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
**Natureza Despesa
33.40.41 Contribuições
33.90.39 Outros Serviços terceiros  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 814390

PORtARIA SeF Nº 152/2022 – 12.04.2022
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Trans-
ferências Especiais, conforme disposição do § 3º do art. 123 da 
Constituição Estadual e normatizadas através da Portaria SEF 
nº 321/2021, fixa prazos de repasse e adota outras providências.
A SeCRetÁRIA De eStADO DA FAZeNDA DeSIGNADA, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º 
do art. 106 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 
e no § 1º do art. 120-C da Constituição Estadual, no parágrafo 
único do art. 62 e no parágrafo único do art. 70 da Lei nº 18.170, 
de 27 de julho de 2021;
Considerando a necessidade de retificação do Anexo Único das 
Portarias SeF 384, 390, 412, 416, 417, 463, 466, 468, 475, 506 
e 535/2021, 074, 082, 102 e 103/2022, conforme Processo SCC 
5659/2022.
ReSOLVe:
Art. 1º Divulgar no Anexo Único desta Portaria os Municípios be-
neficiados cujos objetos foram excluídos, alterados e incluídos 
nos Anexos das Portarias SeF 384, 390, 412, 416, 417, 463, 466, 
468, 475, 506 e 535/2021, 074, 082, 102 e 103/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MICHeLe PAtRICIA RONCALIO
Secretária de estado da Fazenda Designada

Cod. Mat.: 814900

ANeXO ÚNICO - RetIFICAçÃO De tRANSFeRÊNCIAS eSPeCIAIS
exclusão do Anexo Único da Portaria 384/2021

Processo SGPe Município UG Concedente Objeto Valor total Valor da Parcela Qtde Parcelas
SCC 00017708/2021 Anita Garibaldi FeSPORte Aquisição de van para área do esporte.  100.000,00  100.000,00 1/1

exclusão do Anexo Único da Portaria 390/2021
Processo SGPe Município UG Concedente Objeto Valor total Valor da Parcela Qtde Parcelas

SCC 00016688/2021 Descanso SIe  Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares na Rua Ludovico 
Wronski.  250.000,00  250.000,00 1/1

exclusão do Anexo Único da Portaria 412/2021
Processo SGPe Município UG Concedente Objeto Valor total Valor da Parcela Qtde Parcelas

SCC 00014317/2021 Anita Garibaldi FeSPORte  Aquisição de um ônibus para Fundação Municipal de Esporte.  60.000,00  60.000,00 1/1
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O Departamento de Defesa do Consumidor, PROCON/SC, con-
forme disposto no art. 42, parágrafo 2º, do Decreto nº 2.181/97, e 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando 
a impossibilidade de notificação, por via postal, do endereço que 
consta nos autos e no site da Receita Federal, TORNA PÚBLICO, 
que fica NOTIFICADO o fornecedor listados abaixo a comparecer 
neste órgão, no prazo de 10 (dez) dias, para tomar conhecimento 
de assunto pertinente ao pleito: SUPERMERCADOS TRIGUEDES 
LTDA – ME – CNPJ: 79.681.219/0001-53 – FA Nº 42.001.001.18-
0016651; LOJAS SALFER S.A - CNPJ: 84.683.432/0001-34 – 
F.A N° 42.001.001.19-0010246; EDITORA ABRIL S.A  - CNPJ: 
02.183.757/0001-93 – F.A N°42.001.001.20-0002680 e ANA MARIA 
DAL VITT PARISOTTI – ReDe TOLDOS – CNPJ: 27.979.162/0001-
70 FA Nº 42.001.001.20-0014128 Portanto, para que ninguém possa 
alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital que será 
publicado e afixado no mural deste Departamento, sito à Rua Trajano, 
81 esquina com Rua Conselheiro Mafra -  Centro, Florianópolis/
SC, CEP 88010-010, bem como disponibilizado no sítio eletrônico 
do PROCON/SC.
Florianópolis, 13 de abril de 2022.
TIAGO SILVA
DIRETOR DO PROCON/SC

Cod. Mat.: 815254

Portaria SDe nº 14, de 06/04/2022
O SeCReTÁRIO De eSTADO DO DeSeNVOLVIMeNTO eCO-
NÔMICO SUSTeNTÁVeL - SDe, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º NOMeAR, por um prazo de 215 dias, com base no art.106,§ 
2º da Lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, pelo 
Decreto 127 de 30 de março de 2011, a servidora Márcia Helena 
Neves, matricula 0382599-0-02, para atuar como fiscal do Con-
vênio 2014TR1591.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 29.10.2021.
Jairo Luiz Sartoretto/Secretário de Estado (interino).
.

Cod. Mat.: 815302

Portaria SDe nº 14, de 06/04/2022
O SeCReTÁRIO De eSTADO DO DeSeNVOLVIMeNTO eCO-
NÔMICO SUSTeNTÁVeL - SDe, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º NOMeAR, por um prazo de 215 dias, com base no art.106,§ 
2º da Lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, pelo 
Decreto 127 de 30 de março de 2011, a servidora Márcia Helena 
Neves, matricula 0382599-0-02, para atuar como fiscal do Con-
vênio 2014TR1591.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 29.10.2021.
Jairo Luiz Sartoretto/Secretário de Estado (interino).
.

Cod. Mat.: 815304

SeCReTARIA De eSTADO DO DeSeNVOLVIMeNTO eCONÔMICO 
SUSTeNTÁVeL/SDe. eXTRATO DO TeRMO De CONVÊNIO Nº 
2022TR0380– CIMVI.
Contratante: O Estado de Santa Catarina, por intermédio da Se-
cretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável 
(SDE), e o Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – 
CIMVI. CLÁUSULA PRIMeRA DO OBJeTO: este convênio visa 
à transferência de recursos financeiros para execução do objeto 
de Aquisição de Filtro prensa para desague de logo da Estação 
de Tratamento de Efluentes do Aterro Sanitário da Central de Re-
síduos do CIMVI. Processo SDE 7726/2021. DAS ALTeRAÇÕeS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMeIRA – Este Convênio poderá sofrer 
alterações por meio de termo aditivo ou, nas hipóteses previstas 
no art. 43 do Decreto nº 127/11, por apostilamento. SUBCLÁUSU-
LA  ÚNICA  –  As  alterações  deverão  ser  propostas,  no  prazo  
mínimo  de  30 (trinta) dias que anteceder o término da vigência 
do Convênio. DA VIGÊNCIA CLÁUSULA TRIGÉSIMA  QUARTA  
-  Este  Convênio  terá  início  de  vigência  a  partir  da data  de  
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  e  fim  de  vigência  
em  31  de  dezembro  de 2022.
Assinado em 11/04/2022 pelo Secretário de Estado Sr. Jairo Luiz 
Sartoretto, e o Presidente da CIMVI Jorge Augusto Kruger.

Cod. Mat.: 815395

eRRATA
No extrato do Termo de Compromisso n° 01/2022, referente ao 
projeto atividade n° 5024, publicado no  Diário Oficial n°21.745:
onde se lê: 04/04/2022 leia-se: 01/04/2022.

Cod. Mat.: 815583

O Conselho Estadual de Assistência Social de Santa Catarina – 
CEAS/SC, em Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 30 de 
setembro de 2021, no uso das competências e das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e 
pela Lei Estadual n° 10.037, de 26 de dezembro de 1995, aprovou 
a Resolução CEAS/SC nº 17 de13 de outubro de 2021que aprova 
“in totum” a Resolução nº 16, de 30 de setembro de 2021, a qual 
encontram-se publicadas na íntegra no endereço eletrônico http://
www.sds.sc.gov.br/index.php/conselhos/ceas.
Mais informações: ceas@sst.sc.gov.br.
Luciane Natalicia dos Passos – Presidente do CEAS/SC.

Cod. Mat.: 815276

O Conselho Estadual de Assistência Social de Santa Catarina – 
CEAS/SC, em Reunião Plenária do dia 16 de novembro de 2021, 
no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993  e pela Lei Estadual 
n° 10.037, de 26 de dezembro de 1995, aprovou a Resolução 
CEAS/SC nº 19 de 16 de novembro de 2021que aprova “in totum” 
a Resolução nº 18, de 03 de novembro de 2021, e a Resolução 
CEAS/SC nº 20 de 16 de novembro de 2021 que aprova a Prestação 
de Contas do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/SC 
do 1º semestre 2018 constante no Processo SST 3621/2019, as 
quais encontram-se publicadas na íntegra no endereço eletrônico 
http://www.sds.sc.gov.br/index.php/conselhos/ceas.
Mais informações: ceas@sst.sc.gov.br.
Luciane Natalicia dos Passos – Presidente do CEAS/SC.

Cod. Mat.: 815281

RESOLUÇÃO N° 01, de 12 de abril de 2022.
Dispõe sobre a composição de lista tríplice para escolha da pre-
sidência do Conselho.
O Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, em 
Plenária Ordinária realizada no dia 12 de abril de 2022, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Art. 9° da Lei n°12.911, de 
22/01/2004, e suas alterações, que dispõe sobre a criação do Con-
selho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA/SC;
RESOLVE Deliberar pela convocação de Plenária Extraordinária 
para o dia 03 de maio de 2022 com a finalidade de compor Lista 
Tríplice para escolha da presidência do Consea; em substituição 
à atual presidente Sra. Rita de Cassia Maraschin da Silva.
Esta Resolução encontra-se publicada em sua íntegra no endereço 
eletrônico: https://www.sds.sc.gov.br/index.php/conselhos/consea.
Mais informações: consea@sst.sc.gov.br.
Kristiany Mariely Bender. Primeira Secretária do Conselho Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional.

Cod. Mat.: 815560

CONVOCAÇÃO EDITAL DO FÓRUM DO CONEDE
O Secretário de Estado do Desenvolvimento Social, de acordo com 
a Lei nº 15.115/2010 Convoca Assembléia Geral para eleição das 
Entidades da Sociedade Civil Organizada e Conselhos Municipais 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência para compor o CONEDE 
no biênio 2022/2024 em caráter de vídeo conferência.
Data: 19 a 21 de julho de 2022.
Local: em videoconferência com a participação dos representantes 
das Entidades/Conselhos e membros da comissão eleitoral – na 
plataforma meet/google divulgada com antecedência aos participantes.  
Os documentos deverão ser encaminhados a partir de 25/05/2022 
para a Secretaria do CONEDE até às 18h do dia 27/06/2022, através 
do e-mail: conede@sst.sc.gov.br ou conede@gmail.com  (confir-
mados em resposta eletrônica).
Os documentos deverão ser enviados SOMENTE POR EMAIL – 
digitalizados e nítidos.
O edital completo se encontra no endereço: http://www.sst.sc.gov.
br/index.php/conselhos/conede/editais-conede.

Cod. Mat.: 815572

SeCReTARIA De eSTADO DA eDUCAÇÃO - SeD. eXTRATO 
De ACORDO e COOPeRAÇÃO TÉCNICA - eSPÉCIe: Acordo 
de Cooperação Técnica no 2021TN2269. CONVeNeNTeS: SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
doravante denominada SED e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO DE SANTA CATARINA - UFSC, com sede em Floria-
nópolis/SC e Polos EaD nas cidades do Estado de Santa Catarina, 
e observância na Lei nº 11.788, de 25/09/2008, na Resolução do 

CNE/CP nº 02 de 01/07/2015, na Proposta Curricular do Estado 
de santa Catarina (PC/SC 1998, 2005 e 2014), e Portaria SED nº 
05 de 17/04/2008 firmam este Acordo de Cooperação Técnica. 
OBJeTO: Regulamentação das condições de realização de Prática 
de Ensino e de Estágio Supervisionado de Cursos de Licenciatura 
da UFSC. PRAZO e VIGÊNCIA: Este termo de convênio terá prazo 
de 04 (quatro) anos, e sua vigência a contar da data de publicação 
deste extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado 
através de termo aditivo.  DATA: Florianópolis, 10 de fevereiro 
de 2022. SIGNATÁRIOS: Vitor Fungaro Balthazar, pela SED, e 
Daniel de Santana Vasconcelos, pela UFSC.

Cod. Mat.: 815166

PORTARIA Nº 145/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 23.671.854,36.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN365, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4692/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
23.671.854,36 (vinte e três milhões, seiscentos e setenta e um mil, 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos), às 
dotações específicas, de acordo com a programação constante do 
Anexo I desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III 
do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4692/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 12 de abril de 2022.

MICHeLe PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000365
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento  Estadual de Trânsito
DETRAN
 06.422.0770.0217.015279
  0.2.69 33.90.37  1.970.254,48
Subtotal  1.970.254,48
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41013 Secretaria de Estado da Comunicação
 04.122.0900.0002.015368
  0.1.00 33.90.18  43.200,00
Subtotal  43.200,00
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0313.002496
  0.1.00 33.90.37  3.701,20
 04.122.0900.0002.002899
  0.1.00 33.90.37  4.698,68
Subtotal  8.399,88
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0105.0340.008579
  0.1.00 44.40.42  11.500.000,00
  0.3.00 44.40.42  7.850.000,00
 26.782.0105.0009.012932
  0.1.00 44.90.51  300.000,00
 26.782.0105.0009.012933
  0.1.00 44.90.51  2.000.000,00
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Subtotal  21.650.000,00
Total  23.671.854,36
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000365
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança
Pública e Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento  Estadual de Trânsito
DETRAN
 06.122.0770.0302.015284
  0.2.69 33.90.39  1.970.254,48
Subtotal  1.970.254,48
Órgão 41000 Gabinete do Governador do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
41013 Secretaria de Estado da Comunicação
 04.131.0810.0133.015372
  0.1.00 33.90.39  43.200,00
Subtotal  43.200,00
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0313.013017
  0.1.00 33.90.37  8.399,88
Subtotal  8.399,88
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0110.0340.008577
  0.3.00 44.40.42  7.850.000,00
 26.782.0140.0178.014471
  0.1.00 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0140.0178.014496
  0.1.00 44.90.51  300.000,00
 26.782.0145.0093.014511
  0.1.00 44.90.51  2.000.000,00
 26.782.0145.0094.014512

  0.1.00 44.90.51  4.000.000,00
 26.782.0110.0009.014749
  0.1.00 44.90.51  3.000.000,00
  0.1.00 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0140.1153.015149
  0.1.00 44.90.34  60.000,00
  0.1.00 44.90.51  2.440.000,00
Subtotal  21.650.000,00
Total  23.671.854,36

Subação
002496 Adm e manutenção dos serviços do Centro de Serviços 
Compartilhados do Centro
Administrativo  SEA
002899 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  SEA
008577 Apoio ao sistema viário rural  SIE
008579 Apoio ao sistema viário urbano  SIE
012932 Implantação do acesso norte de Blumenau Vila Itoupava  
SIE
012933 Melhoramentos e restauração da BR280, trecho travessia 
urbana de Guaramirim
Jaraguá do Sul
013017 Administração e manutenção dos serviços das Perícias 
Médicas  SEA
014471 Reabiliação/aum capac SC283, tr BR153 Concórdia  
Seara  Chapecó  S.Carlos
Palmitos  Mondaí
014496 Reabilitação e aumento de capacidade de rodovias  obras 
e supervisão
014511 Projetos de engenharia rodoviária
014512 Levantamentos, estudos e projetos de obras hidráulicas 
e civis
014749 Pavimentação de rodovias estaduais  obras e supervisão
015149 Recuperação da rodovia SC443 trecho que liga Sangão 
a BR101
015279 Gestão pessoal terceirizado DETRAN
015284 Administração e manutenção dos serviços administrativos 

do DETRAN
015368 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  SEC
015372 Campanhas de caráter social, informativa e institucional  
SEC
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.2.69 Outros recursos primários  recursos de outras fontes  
exercício corrente
0.3.00 Recursos ordinarios  recursos do tesouro exercícios 
anteriores
**Natureza Despesa
33.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.40.42 Auxílios
44.90.34 Outras Desp. Pessoal Decor. Contr. Terceirização
44.90.51 Obras e Instalações

Cod. Mat.: 815174

eXTRATO DO CONVÊNIO SeF/BALNeÁRIO ARROIO DO SILVA 
N° 63/2022
PROCeSSO N°: SCC 1833/2022. PARTÍCIPeS: Estado de Santa 
Catarina, representado pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEF, 
e Município de Balneário Arroio do Silva. OBJeTO: Compromisso 
de apoio financeiro para a execução de obras públicas estruturantes 
de impacto regional. VALOR: R$ 13.000.000,00 (Treze milhões 
de reais). FUNDAMeNTO LeGAL: Lei federal nº 8.666, de 1993, 
Lei federal nº 4.320, de 1964, Lei Complementar federal nº 101, 
de 2000, Lei estadual nº 17.996, de 2020 (LDO 2021), Decreto 
estadual nº 127, de 2011, Portaria SEF nº 321/2021 e Instrução 
Normativa IN TC – 14, de 2012. PRAZO De VIGÊNCIA: 05 (cinco) 
anos podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. ASSINAM: 
Paulo Eli, pela Secretaria de Estado da Fazenda, e Evandro Scaini, 
pelo Município de Balneário Arroio do Silva. Florianópolis, 24 de 
março de 2022.

Cod. Mat.: 815937
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do de Santa Catarina, com sede no Município de Florianópolis/
SC, composta pelos seguintes membros:
a)Professora Doutora Caroline Carvalho;
b)Professor Doutor Jean Carlos Gonçalves.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Florianópolis, 18 de março de 2022.
Osvaldir Ramos
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catari-
na (CEE/SC)

Cod. Mat.: 815811

PORTARIA CEE/SC Nº 024/2022
Constitui Comissão Avaliadora com vistas à Renovação de Cre-
denciamento do Instituto de Contas (ICON) mantido pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, com sede no Município 
de Florianópolis para oferta de cursos de pós-graduação lato sen-
su, conforme Processo SED n° 46457/2022.
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o artigo 25, inciso XIV do Regimento Interno do Órgão, e o 
exposto no § 2º do artigo 33 da Resolução CEE/SC n° 13/2021, 
complementada pelo Instrumento de Avaliação disponível no site 
do Conselho Estadual de Educação. R E S O L V E:
Art. 1° Constituir Comissão Avaliadora com vistas à Renovação 
de Credenciamento Instituto de Contas (ICON) mantido pelo Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina, com sede no Mu-
nicípio de Florianópolis para oferta de cursos de pós-graduação 
lato sensu, composta pelos seguintes membros:
a)Professor Doutor Marcus Tomasi;
b)Professor Doutor Paulo Hentz;
c)Professor Doutor Anderson Antônio Mattos Martins.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 22 de março de 2022.
Osvaldir Ramos
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina

Cod. Mat.: 815812

PORTARIA CEE/SC Nº 025/2022
Constitui Comissão Avaliadora com vistas à Renovação de Reco-
nhecimento do Curso de Bacharelado em Moda, ofertado no cam-
pus I, da Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB), 
mantida pela mantida pela própria Fundação, com sede no Muni-
cípio de Blumenau, conforme Processo SED nº 4579/2022.
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o artigo 25, inciso XIV do Regimento Interno do Órgão, e o 
exposto no artigo 63 da Resolução CEE/SC n° 013/2021, com-
plementada pelo Instrumento de Avaliação disponível no site do 
Conselho Estadual de Educação, R E S O L V E:
Art. 1° Constituir Comissão Avaliadora com vistas à Renovação 
de Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Moda,  oferta-
do no Campus I, da Fundação Universidade Regional de Blume-
nau (FURB), mantida pela própria Fundação, com sede no Muni-
cípio de Blumenau, composta pelos seguintes membros:
a)Professora Doutora Egéria Höeller Borges Schaefer;
b)Professora Doutora Adriana De Luca Sampaio Canto.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Florianópolis, 30 de março de 2022.
Osvaldir Ramos
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina

Cod. Mat.: 815815

PORTARIA CEE/SC Nº 026/2022
Constitui Comissão Avaliadora com vistas à Renovação de Re-
conhecimento do Curso de Licenciatura em Dança, ofertado no 
Campus I, da Fundação Universidade Regional de Blumenau 
(FURB), mantida pela mantida pela própria Fundação, com 
sede no Município de Blumenau, conforme Processo SED nº 
8526/2022.
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o artigo 25, inciso XIV do Regimento Interno do Órgão, e o 
exposto no artigo 63 da Resolução CEE/SC n° 013/2021, com-
plementada pelo Instrumento de Avaliação disponível no site do 
Conselho Estadual de Educação, R E S O L V E:
Art. 1° Constituir Comissão Avaliadora com vistas à Renovação 
de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Dança,  oferta-
do no Campus I, da Fundação Universidade Regional de Blume-
nau (FURB), mantida pela própria Fundação, com sede no Muni-
cípio de Blumenau, composta pelos seguintes membros:
Professora Doutora Zilá Maria Muniz;
Professora Doutora Débora Zamarioli.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Florianópolis, 30 de março de 2022.
Osvaldir Ramos
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catari-
na (CEE/SC)

Cod. Mat.: 815823

PORTARIA CEE/SC Nº 027/2022
Constitui Comissão Avaliadora com vistas à Renovação de Reco-
nhecimento do Curso de Licenciatura em Música, ofertado pelo 
Centro de Artes (CEART), Campus I, UDESC Grande Florianópo-
lis, Município de Florianópolis, da Fundação Universidade do Es-
tado de Santa Catarina - UDESC, mantida pelo Estado de Santa 
Catarina, com sede no Município de Florianópolis/SC, conforme 
Processo UDESC 51362//2021.
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o artigo 25, inciso XIV do Regimento Interno do Órgão, e o 
exposto no artigo 63 da Resolução CEE/SC n° 013/2021, com-
plementada pelo Instrumento de Avaliação disponível no site do 
Conselho Estadual de Educação, R E S O L V E:
Art. 1° Constituir Comissão Avaliadora com vistas à Renovação 
de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Música,  ofer-
tado pelo Centro de Artes (CEART), Campus I, UDESC Grande 
Florianópolis, Município de Florianópolis, da Fundação Universi-
dade do Estado de Santa Catarina - UDESC, mantida pelo Esta-
do de Santa Catarina, com sede no Município de Florianópolis/
SC, composta pelos seguintes membros:
a)Professora Doutora Mônica Zewe Uriarte;
b)Professor Mestre Renato Mor.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Florianópolis, 22 de março de 2022.
Osvaldir Ramos
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catari-
na (CEE/SC)

Cod. Mat.: 815826

PORTARIA CEE/SC Nº 028/2022
Constitui Comissão Avaliadora com vistas à Renovação de Reco-
nhecimento do Curso de Bacharelado em Artes Visuais, ofertado 
pelo Centro de Artes (CEART), Campus I, UDESC Grande Floria-
nópolis, Município de Florianópolis, da Fundação Universidade 
do Estado de Santa Catarina - UDESC, mantida pelo Estado de 
Santa Catarina, com sede no Município de Florianópolis/SC, con-
forme Processo UDESC 51361//2021.
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o artigo 25, inciso XIV do Regimento Interno do Órgão, e o 
exposto no artigo 63 da Resolução CEE/SC n° 013/2021, com-
plementada pelo Instrumento de Avaliação disponível no site do 
Conselho Estadual de Educação, R E S O L V E:
Art. 1° Constituir Comissão Avaliadora com vistas à Renovação 
de Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Artes Visuais, 
ofertado pelo Centro de Artes (CEART), Campus I, UDESC Gran-
de Florianópolis, Município de Florianópolis, da Fundação Univer-
sidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, mantida pelo Es-
tado de Santa Catarina, com sede no Município de Florianópolis/
SC, composta pelos seguintes membros:
Professora Doutora Silvia Sell Duarte Pilotto;
Professa Doutora Nádia Régia Maffi Neckel.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Florianópolis, 22 de março de 2022.
Osvaldir Ramos
Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catari-
na (CEE/SC)

Cod. Mat.: 815830

PORTARIA Nº 146/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 3.985.408,94.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN371, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4773/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
3.985.408,94 (três milhões, novecentos e oitenta e cinco mil, qua-
trocentos e oito reais e noventa e quatro centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 

Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4773/2022 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 13 de abril de 2022.

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000371
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.122.0704.0561.011799
  0.1.00 44.90.51  2.943.852,48
Subtotal  2.943.852,48
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44022 Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de 
Santa Catarina
 20.126.0900.0948.003781
  0.6.98 44.90.52  38.056,46
Subtotal  38.056,46
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47091 Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais
 04.126.0900.0539.014734
  0.2.40 44.90.40  48.500,00
Subtotal  48.500,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.126.0900.0948.008474
  0.1.00 44.90.52  800.000,00
 26.782.0130.0011.014452
  0.1.00 33.90.39  100.000,00
 26.782.0130.0066.014458
  0.1.00 44.90.51  55.000,00
Subtotal  955.000,00
Total  3.985.408,94
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000371
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.181.0701.1046.014157
  0.1.00 44.90.52  2.943.852,48
Subtotal  2.943.852,48
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da
Pesca e do Desenvolvimento Rural
UO Código F.R.* N.D.** Valor
44022 Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de 
Santa Catarina
 20.122.0900.0002.002555
  0.6.98 44.90.52  38.056,46
Subtotal  38.056,46
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47091 Fundo de Materiais, Publicações e Impressos
Oficiais
 04.126.0900.0241.002750
  0.2.40 33.90.40  48.500,00
Subtotal  48.500,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0130.0011.014449
  0.1.00 44.90.51  100.000,00
 26.782.0140.0178.014496
  0.1.00 44.90.51  55.000,00
 26.782.0110.0009.014749
  0.1.00 44.90.51  800.000,00
Subtotal  955.000,00
Total  3.985.408,94

Subação
002555 Administração e manutenção dos serviços administrati-
vos gerais  CIDASC
002750 Manutenção dos serviços de tecnologia da informação 
e comunicação  FMPIO  SEA
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003781 Manutenção e modernização dos serviços de tecnolo-
gia da informação e comunicação
CIDASC
008474 Manutenção e modernização dos serviços de tecnolo-
gia da informação e comunicação  SIE
011799 Construção e ampliação de instalações físicas PM
014157 Polícia ostensiva e preservação da ordem pública  PM
014449 Conservação, sinalização e segurança rodoviária
014452 Conservação, operação e monit da via Expressa Sul e 
acessos em Florianópolis
014458 Execução de obras emergenciais
014496 Reabilitação e aumento de capacidade de rodovias  
obras e supervisão
014734 Modernização dos serviços de tecnologia da informa-
ção e comunicação  FMPIO  SEA
014749 Pavimentação de rodovias estaduais  obras e supervi-
são
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.2.40 Recursos de serviços  recursos de outras fontes exer-
cício corrente
0.6.98 Receita de alienação de bens  exercícios anteriores
**Natureza Despesa
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 815845

PORTARIA Nº 147/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 361.806,31.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN372, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4768/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
361.806,31 (trezentos e sessenta e um mil, oitocentos e seis reais 
e trinta e um centavos), às dotações específicas, de acordo com a 
programação constante do Anexo I desta Portaria, em consonân-
cia com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4768/2022 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 13 de abril de 2022.

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000372
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47093 Fundo Patrimonial
 04.122.0900.0353.009259
  0.1.00 44.90.51  361.806,31
Subtotal  361.806,31
Total  361.806,31
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000372
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.126.0900.0241.002847
  0.1.00 33.90.40  361.806,31
Subtotal  361.806,31
Total  361.806,31

Subação
002847 Manutenção dos serviços de tecnologia da informação 

e comunicação  SEA
009259 Ampliação e reforma de imóveis  FUNPAT SEA
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
**Natureza Despesa
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações

Cod. Mat.: 815848

PORTARIA Nº 148/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 17.218.243,80.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN375, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 4885/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
17.218.243,80 (dezessete milhões, duzentos e dezoito mil, du-
zentos e quarenta e três reais e oitenta centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4885/2022 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 18 de abril de 2022.

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000375
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento  Estadual de Trânsito
DETRAN
 06.131.0770.0134.015289
  0.1.11 33.90.39  14.830,00
Subtotal  14.830,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16091 Fundo para Melhoria da Segurança Pública
 06.181.0704.0262.013102
  0.1.11 33.90.30  50.000,00
Subtotal  50.000,00
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação
 12.368.0610.0104.011562
  0.3.24 44.90.52  10.000.000,00
 12.368.0610.0371.012482
  0.1.00 33.90.39  7.000.000,00
Subtotal  17.000.000,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.244.0701.0234.010674
  0.1.00 33.90.32  153.413,80
Subtotal  153.413,80
Total  17.218.243,80
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000375
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento  Estadual de Trânsito DETRAN
 06.122.0770.0302.015284
  0.1.11 33.90.33  14.830,00
Subtotal  14.830,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16091 Fundo para Melhoria da Segurança Pública
 06.122.0704.0002.006503
  0.1.11 33.90.39  50.000,00

Subtotal  50.000,00
Órgão 45000 Secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de Estado da Educação
 12.368.0610.0469.011490
  0.1.00 33.90.39  4.000.000,00
  0.1.00 44.90.51  3.000.000,00
 12.368.0610.0371.012482
  0.3.24 33.90.39  10.000.000,00
Subtotal  17.000.000,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0430.0335.011325
  0.1.00 33.50.41  153.413,80
Subtotal  153.413,80
Total  17.218.243,80

Subação
006503 Administração e manutenção dos insumos, materiais e 
serviços admin gerais  SSP
010674 Ações no programa educacional de resistência às dro-
gas e à violência  PROERD
011325 Manutenção do incentivo da política de atenção hospi-
talar
011490 Construção, ampliação ou reforma de unidades escola-
res  rede física  Educação Básica
011562 Operacionalização da educação básica  SED
012482 Manutenção e reforma das escolas de educação bási-
ca
013102 Gestão sustentável da frota  combustível e manuten-
ção  SSP
015284 Administração e manutenção dos serviços administrati-
vos do DETRAN
015289 Comunicação social e relação com a sociedade
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.1.11 Taxas da Segurança Pública  recursos do tesouro exer-
cício corrente
0.3.24 Convênio  Programa de Educação  exercícios anterio-
res
**Natureza Despesa
33.50.41 Contribuições
33.90.30 Material de Consumo
33.90.32 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita
33.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 816012

A Secretaria de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente 
Comitê Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas do Es-
tado de Santa Catarina (CGPPP-SC), torna público o Estatuto do 
Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas de Santa Catarina 
aprovado pela Assembleia de Cotistas do Fundo Garantidor das 
Parcerias Público-Privadas de Santa Catarina (FGP/SC) em 18 
de abril de 2022.
ESTATUTO DO FUNDO GARANTIDOR DE PARCERIAS PÚBLI-
CO-PRIVADAS
DE SANTA CATARINA – FGP/SC
CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E DURAÇÃO
Art. 1º O Fundo Garantidor das Parcerias Público-Privadas de 
Santa Catarina, doravante denominado FGP/SC, tem natureza 
privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas, 
e estará sujeito a direitos e obrigações próprias.
Art. 2º O FGP/SC reger-se-á pelo presente Estatuto, pelo seu Regu-
lamento e outros atos de órgãos competentes de sua administração 
e pela legislação a ele aplicável, especialmente a Lei Estadual 
17.157, de 05 de junho de 2017 e suas alterações posteriores, bem 
como ao Decreto Estadual Nº 1.714, de 03 de fevereiro de 2022.
Art. 3º O FGP/SC terá sede na Agência de Santa Catarina do 
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) e 
foro na Capital de Santa Catarina. 
Art. 4º O prazo de duração do FGP/SC é indeterminado.
CAPÍTULO II
DA FINALIDADE
Art. 5º O FGP/SC tem por finalidade prestar garantias de pagamento 
de obrigações pecuniárias assumidas pela Administração Direta ou 
Indireta do Poder Executivo Estadual, em virtude de contratos de 
parcerias público-privadas celebrados nos termos das legislações 
federais e estaduais aplicáveis.
§1º O FGP/SC não poderá proporcionar prestação de garantia 
para qualquer outro tipo de obrigação, senão para aquelas citadas 
no caput.
§2º O FGP/SC somente prestará garantia na forma aprovada pela 
assembleia de cotistas.
§3º O FGP/SC poderá prestar garantias a instituições financeiras, 
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4.4-A Secretaria de Estado da Educação (SED) publicará em seu 
site, com destaque na página inicial www.sed.sc.gov.br, até o dia 
24 de abril de 2022, a relação dos estudantes selecionados e 
classificados para o recebimento do benefício.

4.5-O estudante não beneficiado poderá ser chamado, desde que 
haja recurso orçamentário disponível, conforme a ordem de clas-
sificação.

5.DA CONCeSSÃO

5.1- O número total de bolsas concedidas no ano de 2022 será de 
até 60.000, considerando o orçamento disponível para este fim e 
o valor total anual a ser pago a cada beneficiário.

5.2- A concessão do benefício será feita ao estudante do ensino 
Médio Regular ou Ensino Médio da modalidade da EJA que atingir, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de assiduidade no curso 
e no mês corrente, a qual deverá estar de acordo com o sistema 
de registros de frequência da Rede Pública Estadual de Ensino.

5.3- O auxílio Bolsa-Estudante será limitado ao número máximo 
de 02 (dois) estudantes por grupo familiar.

6-DOS IMPeDIMeNtOS PARA A CONCeSSÃO

6.1- Caso o estudante não atinja o percentual do Item 5.2, duran-
te três meses consecutivos, perderá a bolsa, sendo excluído do 
Programa e terá suspenso o recebimento de pagamentos futuros.

6.2- A continuidade do repasse somente será possível ao estudante 
que atingir a condição estabelecida no item 5.2, desde que não 
tenha incorrido no item 6.1.

6.3- Em caso de reprovação, o estudante fica impedido de receber 
a bolsa estudante nos anos subsequentes.

7-.DA OBRIGAÇÃO DO BeNeFICIADO Ou DO ReSPONSÁVeL 
LeGAL

7.1 A Manter atualizado o cadastro no CadÚnico, junto ao Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) e no SISGESC.

7.2 - Ser o titular da conta bancária de recebimento: Para menores 
de idade, o Responsável Legal e para maiores de idade, o próprio 
estudante.

7.3- Informar, junto à sua unidade escolar, os dados bancários para 
depósito, sendo estes: código do banco, número da agência com 
dígito e número da conta, também com dígito.
7.3.1- O prazo inicial para informação dos dados bancários será 
do dia 25 até o dia 27 de abril de 2022.

7.3.2 - Será possível informar os dados após essa data, porém, 
somente com garantia de pagamento do benefício nos meses se-
guintes ao cadastramento.

7.4- Possuir e manter conta bancária ativa para recebimento da Bolsa.

7.5- Contas no Banco do Brasil serão isentas de taxas de trans-
ferência e, nos demais bancos, as taxas serão descontadas do 
valor do repasse.

Parágrafo único. Caso o beneficiário não possua conta corrente, no 
Banco do Brasil, vinculada ao seu CPF, poderá optar pela abertura 
de conta corrente com pacote ¿essenciais¿, que não possui tarifa 
bancária, para o recebimento do recurso da Bolsa-Estudante.

8-.DA DuRAÇÃO DA BOLSA

8.1 - A Bolsa-estudante, regulamentada pela Lei nº 18.338/2022, 
será concedida ao estudante selecionado pela SED pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses, respeitado o ano fiscal da concessão.

8.2- Independentemente do mês de início do pagamento do bene-
fício, este será retroativo ao mês de início do calendário escolar, 
ou seja, fevereiro de 2022.

Parágrafo único. A cada novo ano haverá nova seleção e classificação.

9-DO REPASSE OU PAGAMENTO DA BOLSA

9.1 - O repasse será feito mensalmente, em 11 (onze) parcelas, de 
acordo com o calendário escolar, por meio de depósito em conta 
corrente na agência informada pelo responsável legal ou pelo es-
tudante maior de idade, até o último dia útil do mês subsequente.

9.2- O valor total a ser pago referente à Bolsa-Estudante será de 
R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais) anual.

10- DAS DISPOSIÇÕeS FINAIS

10.1 Havendo indícios de descumprimento das obrigações as-
sumidas será instaurado procedimento administrativo específico 
para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades.

10.2 Este edital não afasta o cumprimento do disposto em legis-
lação específica.

10.3 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital 
serão deliberados pela SED.10.4 Este Edital entra em vigor na 
data de sua publicação.

Vitor Fungaro Balthazar
Secretário de estado da educação,designado

Cod. Mat.: 816440

AVISO De NOtIFICAÇÃO Nº 898 de 18/04/2022O Secretário de 
Estado da Educação leva ao conhecimento da Sra. ELISANGELA 
DE SOUZA BERENT, matrícula 628 569 4 03, que tramita nesta 
secretaria o Processo SED 19092/2022, que trata da regularização 
funcional do servidor, e que nele foram apurados valores a serem 
ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 15 dias, 
a contar desta publicação, para manifestação do interessado, de 
acordo com o art. 6 , IV, do Decreto nº 1.886, de 2013.VItOR FuN-
GARO BALTHAZARSecretário de Estado da Educação, designado

Cod. Mat.: 816444

eXtRAtO N° 914 de 19/04/2022
extrato de termo de Compromisso de estagiários do Programa No-
vos Valores, referente ao projeto atividade 4824 da SED, conforme 
Decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25.01.2012, Estagiários:

01. Leisiane Carla Molossi, CPF: 122.668.359-20, Início: 08/04/2022, 
TC: 14, Valor:R$ 380,00, Lotação: EEB João Roberto;
02. Karine Aparecida Geremia, CPF: 115.733.039-84, Início: 
08/04/2022, TC: 15, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB João Roberto;
03. Allana Julia Agnoletto, CPF: 106.542.379-99, Início: 08/04/2022, 
TC: 16, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB João Roberto;
04. Kauane De Oliveira Florencio, CPF: 076.105.049-39, Início: 08 / 
04 / 2022, TC: 11, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Joaquim Nabuco;
05. Emily Borges Cruzaro, CPF: 097.390.199-35, Início: 06/04/2022, 
TC: 17, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Luiz Coradi;
06. Larissa Inês Fachi Oberosler, CPF: 096.421.359-14, Início: 
08/04/2022, TC: 12, Valor: R$  380,00, Lotação: EEF Prefeito Ar-
lindo Barbieri;
07. João Vitor De Moura Gris, CPF: 119.106.519-74, Início: 11/04/2022, 
TC: 13 , Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEM Paulo Freire;
08. Islene Gonçalves Zabott, CPF: 048.597.810-58, Início: 05/04/2022, 
TC: 06, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Soror Angélica;
09. Kauana Morais De Paula, CPF: 122.985.549-19, Início: 05/04/2022, 
TC: 03, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Soror Angélica;
10. Brenda Vitorello Secchi, CPF: 109.207.829-06, Início: 01/04/2022, 
TC: 03, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Dom Pedro II;
11. Stephani Victoria Arana Gonzalez, CPF: 801.748.237-67, Início: 
06/04/2022, TC: 49, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Monsenhor 
Francisco;
12. Henrique Pereira, CPF: 134.763.139-99, Início: 08/04/2022, 
TC: 04, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Eurico Rauen;
13. Ariely Lima Dos Santos, CPF: 123.671.359-79, Início: 05/04/2022, 
TC: 02, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Governador Lacerda;
14. Julia Secchi Mordorst, CPF: 114.188.659-66, Início: 04/04/2022, 
TC: 03, Valor: R$  500,00, Lotação: CRE-Videira;
15. Ana Aparecida bonavigo, CPF: 119.928.779-20, Início: 04/04/2022, 
TC: 01, Valor: R$ 380,00, Lotação: EEB Claudino Crestani;
16. Ana Gabriela Regner, CPF: 116.947.329-67, Início: 04/04/2022, 
TC: 02, Valor: R$ 380,00, Lotação: EEB Claudino Crestani;
17. Gabriel Giotti, CPF: 108.525.849-11, Início: 04/04/2022, TC: 
03, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Claudino Crestani;
18. Lais Vitoria Campolim dos Santos, CPF: 106.520.639-93, Início: 
05/04/2022, TC: 01, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Frei Rogério;
19. Mauricio de Almeida, CPF: 134.579.919-52, Início: 04/04/2022, 
TC: 07, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Irmã Wienfrida;
20. Amanda Dalavequia, CPF: 083.743.299-55, Início: 05/04/2022, 
TC: 06, Valor: R$ 380,00, Lotação: EEB São Cristóvão;
21. eduarda Dos Santos, CPF: 112.048.889-30, Início: 05/04/2022, 
TC: 05, Valor: R$ 380,00, Lotação: EEB São José;
22. Elisangela Lima Rodrigues, CPF: 116.480.509-64, Início: 
01/04/2022, TC: 03, Valor: R$ 380,00, Lotação: EEB São José;
23. Gabrieli Antonia Pereira dos Santos, CPF: 138.044.029-76, Início: 
01/04/2022, TC: 04, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB São José;
24. Amanda Sartor Bortolozo, CPF: 076.446.279-28, Início: 04/04/2022, 
TC: 01, Valor:  R$ 380,00, Lotação: CRE - VIDEIRA;
25. Darlane Puntel, CPF: 117.144.589-03, Início: 11/04/2022, TC: 
05, Valor: R$ 380,00, Lotação: EEB Emílio G. Médici;
26. Keila Maria De Mello Sassi, CPF: 117.275.339-33, Início: 11/04/2022, 
TC: 04, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Emílio G. Médici;
27. Michelli Riffel Walker, CPF: 103.923.909-90, Início: 01/04/2022, 
TC: 09, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB São Bernardino;

28. Igor Henrique Hahn Braz, CPF: 091.714.509-71, Início: 01/04/2022, 
TC: 05, Valor:  R$ 380,00, Lotação: Instituto Estadual de Educação;
29. Marcelo Henrique dos Santos Reis, CPF: 086.649.125-21, Início: 
01/04/2022, TC: 01, Valor: R$ 380,00, Lotação: CEJA-Florianópolis;
30. Rafaela de Lara Rocha, CPF: 150.635.559-50, Início: 01/04/2022, 
TC: 04, Valor:  R$ 380,00, Lotação: Instituto Estadual de Educação;
31. Raissa Vila Flor de Oliveira, CPF: 535.390.548-20, Início: 
01/04/2022, TC: 01, Valor: R$ 380,00, Lotação: Instituto Estadual 
de Educação;
32. Liandra Peters Walter, CPF: 120.541.739-75, Início: 05/04/2022, 
TC: 48, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Werner Knabben;
33. Kamilly Lopes, CPF: 110.008.179-89, Início: 05 / 04 / 2022, TC: 
04, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Julius Karsten;
34. Kethlin Da Silva Pinheiro, CPF: 139.485.759-40, Início: 01/04/2022, 
TC: 02, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Julius Karsten;
35. Diésse Gonçalves Honório, CPF: 147.455.439-30, Início: 06/04/2022, 
TC: 01, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Normélio Cunha;
36. Amanda Carolina Lotero, CPF: 064.477.779-69, Início: 01/04/2022, 
TC: 01, Valor: R$ 380,00, Lotação: EEB Julius Karsten;
37. tauana Lagni, CPF: 044.289.030 30, Início: 01/04/2022, tC: 
02, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB São Bernardino;
38. Eduarda De Oliveira, CPF: 143.032.589-54, Início: 11/04/2022, 
TC: 05, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEB Dr Fernando Ferreira 
De Mello;
39. Sindi Iorana Czerniak, CPF: 100.323.889-00, Início: 13/04/2022, 
TC: 09, Valor:  R$ 380,00, Lotação: EEF Dr Waldomiro Colautti;
40. Aline Maiara Dias da Silva, CPF: 135.710.059-02, Início: 07/04/2022, 
TC: 01, Valor: R$  380,00, Lotação: EEB Nicolina Tancredo.

VItOR FuNGARO BALtHAZAR
Secretário de estado da educação, designado

Cod. Mat.: 816457

PORtARIA Nº 153/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 24.635.014,99.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN380, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SeF 4943/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
24.635.014,99 (vinte e quatro milhões, seiscentos e trinta e cin-
co mil, quatorze reais e noventa e nove centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4943/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 19 de abril de 2022.

MICHeLe PAtRICIA RONCALIO
Secretária de estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000380
Órgão 26000 Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Social
uO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
 08.126.0900.0948.003711
  0.1.00 44.90.52  500.000,00
Subtotal  500.000,00
Órgão 27000 Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável
uO Código F.R.* N.D.** Valor
27034 Fundação Catarinense de esporte  FeSPORte
 12.811.0635.0687.015321
  0.1.00 33.90.48  238.670,28
Subtotal  238.670,28
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Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de estado da educação
 12.368.0610.0104.011562
  0.1.00 33.90.37  18.000.000,00
Subtotal  18.000.000,00
Órgão 47000 Secretaria de estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47030 Fundação Escola de Governo  ENA
 13.364.0627.0682.014855
  0.6.40 33.90.33  7.109,53
 04.122.0900.0002.014908
  0.6.40 33.90.39  3.404,29
Subtotal  10.513,82
Órgão 53000 Secretaria de estado da Infraestrutura e
Mobilidade
uO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.126.0900.0948.008474
  0.1.00 33.90.35  2.500.000,00
 26.782.0105.0009.012933
  0.1.00 44.90.92  1.385.830,89
Subtotal  3.885.830,89
Órgão 54000 Secretaria de estado da Administração
Prisional e Socioeducativa
uO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do estado de Santa Catarina
 14.126.0750.0948.011047
  0.1.11 33.90.40  2.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
total  24.635.014,99
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000380
Órgão 26000 Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Social
uO Código F.R.* N.D.** Valor
26001 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
 08.122.0900.0002.002783
  0.1.00 44.90.52  500.000,00
Subtotal  500.000,00
Órgão 27000 Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável
uO Código F.R.* N.D.** Valor
27034 Fundação Catarinense de esporte  FeSPORte
 12.364.0635.1136.015334
  0.1.00 33.90.39  238.670,28
Subtotal  238.670,28
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 Secretaria de estado da educação
 12.368.0610.0469.011490
  0.1.00 44.90.51  12.000.000,00
  0.1.00 44.90.61  6.000.000,00
Subtotal  18.000.000,00
Órgão 47000 Secretaria de estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47030 Fundação Escola de Governo  ENA
 04.122.0835.0685.014859
  0.6.40 33.90.39  10.513,82
Subtotal  10.513,82
Órgão 53000 Secretaria de estado da Infraestrutura e
Mobilidade
uO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.781.0120.0196.005693
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
 26.782.0130.0011.014449
  0.1.00 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0110.0009.014749
  0.1.00 44.90.51  1.385.830,89
  0.1.00 44.90.51  1.000.000,00
Subtotal  3.885.830,89
Órgão 54000 Secretaria de estado da Administração
Prisional e Socioeducativa
uO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do estado de Santa Catarina
 14.421.0750.0391.011043
  0.1.11 33.90.30  2.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
total  24.635.014,99

Subação
002783 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  SDS
003711 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação  SDS
005693 Adequação e melhoria da infraestrutura dos aeroportos 
locais e regionais  SIE
008474 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação  SIe
011043 Gestão dos sistemas prisional e socioeducativo
011047 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 

da informação e comunicação
SAP
011490 Construção, ampliação ou reforma de unidades escolares  
rede física  educação básica
011562 Operacionalização da educação básica  SED
012933 Melhoramentos e restauração da BR280, trecho travessia 
urbana de Guaramirim
Jaraguá do Sul
014449 Conservação, sinalização e segurança rodoviária
014749 Pavimentação de rodovias estaduais  obras e supervisão
014855 Conexão de talentos com a gestão pública estadual
014859 Nova sede do arquivo público
014908 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  eNA
015321 Bolsa Atleta Educacional
015334 Formação de Gestores Esportivos do Desporto Educa-
cional
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.1.11 Taxas da Segurança Pública  recursos do tesouro exer-
cício corrente
0.6.40 Recursos de serviços  recursos de outras fontes exercícios 
anteriores
**Natureza Despesa
33.90.30 Material de Consumo
33.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção
33.90.35 Serviços de Consultoria
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  
Pessoa Jurídica
33.90.48 Outros Auxílios Financeiros Pessoas Físicas
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente
44.90.61 Aquisição de Imóveis
44.90.92 Despesas de exercícios Anteriores

Cod. Mat.: 816454

eXtRAtO DO PACtO ADJetO AO CONtRAtO De FINANCIA-
MeNtO MeDIANte ABeRtuRA De CRÉDItO Nº 21.2.0395.1
CLIeNte (BeNeFICIÁRIO do Contrato): estado de Santa Catarina
BNDeS (AGeNte FINANCIADOR do Contrato): Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES
BANCO: Banco do Brasil S.A.
Objeto: o pacto tem por finalidade a operacionalização pelo Banco 
da garantia prestada pelo Cliente no Contrato supracitado, referente 
à autorização para retenção, na hipótese de inadimplemento do 
Estado e mediante solicitação do BNDES, de parcelas ou quotas-
-parte do Fundo de Participação dos estados e do IPI-exportação, 
destinadas ao Estado, ou de outros recursos que, com idêntica 
finalidade, venham a substituí-los.
Vigência: o pacto terá vigência até a integral quitação do Contrato.
Data da assinatura: 04/04/2022.
Assinado por: Julio Costa Leite, Superintendente da Área de 
Gestão Pública Socioambiental e Gabriel Braga Filartiga, Chefe 
de Departamento, pelo BNDeS, Marcelo Reali Andreola, Gerente, 
pelo BANCO e Carlos Moisés da Silva, Governador do Estado de 
Santa Catarina, pelo CLIeNte.

Cod. Mat.: 816508

ReSOLuÇÃO 001/2022
COMItÊ GeStOR De PARCeRIAS PÚBLICO-PRIVADAS – CGPPP
O Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas (CGPPP) do Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em consonância 
com o artigo 6º e 7º da Lei Estadual 17.156/2017, e de acordo com 
o inciso XIV do art. 36 da Lei Complementar 741/2019;
ReSOLVe:
Art. 1º O Comitê Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas 
do Estado de Santa Catarina (CGPPP) fica vinculado à Secretaria 
de Estado da Fazenda com a finalidade de acompanhar e deliberar 
sobre o Programa de Parcerias Público-Privadas do Estado de 
Santa Catarina. 
Art. 2º O CGPPP passa a ter a seguinte composição:
I - o titular da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), como pre-
sidente;
II - o titular da Casa Civil;
III - o titular da Secretaria de Estado da Administração (SEA);
IV - o Procurador-Geral do Estado; e
V - o Diretor do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo 
Sul (BRDE), representante do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º Revoga-se a Resolução 001/2019 do CGPPP.
Art. 4º A presente resolução entra em vigor a contar de 18 de 
abril de 2022.
Florianópolis, 18 de abril de 2022.
Michele Patricia Roncalio
Secretaria de estado da Fazenda, designada
Presidente do Comitê Gestor de Parcerias Público-Privadas 
(CGPPP)

Cod. Mat.: 816593

PORtARIA Nº 154/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 31.593.500,00. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN388, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SeF 4982/2022, 

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
31.593.500,00 (trinta e um milhões, quinhentos e noventa e três 
mil e quinhentos reais), às dotações específicas, de acordo com a 
programação constante do Anexo I desta Portaria, em consonância 
com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam parcialmente 
anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II, 
desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 4982/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 20 de abril de 2022. 

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000388
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da  Pesca 
e do Desenvolvimento Rural
uO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 empresa de Pesquisa Agropecuária e extensão 
Rural de Santa Catarina S.A.
 20.126.0310.0948.003715
  0.6.40 44.90.52  367.000,00
Subtotal  367.000,00
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do estado de Santa  Catarina
 12.126.0900.1118.004975
  0.1.00 33.90.39  200.000,00
  0.1.00 33.90.40  500.000,00
 12.364.0850.0949.007856
  0.6.28 31.90.11  2.000,00
 12.122.0900.0002.011038
  0.1.00 33.90.30  500.000,00
  0.1.00 33.90.36  200.000,00
  0.1.00 33.90.37  3.300.000,00
  0.1.00 33.90.39  2.000.000,00
  0.1.00 33.90.47  200.000,00
  0.1.00 33.90.91  500.000,00
 12.364.0230.0014.012759
  0.6.28 44.90.52  2.000,00
  0.6.35 44.90.52  500,00
Subtotal  7.404.500,00
Órgão 47000 Secretaria de estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de estado da Administração
 04.122.0900.0002.002899
  0.1.00 33.90.37  10.000,00
Subtotal  10.000,00
Órgão 48000 Secretaria de estado da Saúde
uO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0430.0043.005429
  0.1.00 33.90.30  20.000.000,00
Subtotal  20.000.000,00
Órgão 53000 Secretaria de estado da Infraestrutura e 
Mobilidade
uO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de estado da Infraestrutura e 
Mobilidade
 26.126.0900.0948.008474
  0.1.00 44.90.52  800.713,11
 04.122.0120.0060.012939
  0.1.00 33.90.39  3.011.286,89
Subtotal  3.812.000,00
total  31.593.500,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000388
Órgão 44000 Secretaria de Estado da Agricultura, da  Pesca 
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e do Desenvolvimento Rural
uO Código F.R.* N.D.** Valor
44023 empresa de Pesquisa Agropecuária e extensão 
Rural de Santa Catarina S.A.
 20.122.0310.0002.003698
  0.6.40 44.90.52  367.000,00
Subtotal  367.000,00
Órgão 45000 Secretaria de estado da educação
uO Código F.R.* N.D.** Valor
45022 Fundação universidade do estado de Santa  Catarina
 12.364.0630.0056.009111
  0.1.00 44.90.51  4.000.000,00
 12.122.0900.0002.011038
  0.1.00 33.91.39  300.000,00
 12.364.0230.0014.012759
  0.6.28 33.90.39  4.000,00
  0.6.35 33.90.36  500,00
 12.364.0630.0056.014838
  0.1.00 44.90.51  1.000.000,00
 12.364.0630.0056.015051
  0.1.00 44.90.51  2.100.000,00
Subtotal  7.404.500,00
Órgão 47000 Secretaria de estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de estado da Administração
 04.122.0900.0313.013017
  0.1.00 33.90.37  10.000,00
Subtotal  10.000,00
Órgão 48000 Secretaria de estado da Saúde
uO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0430.0335.011325
  0.1.00 33.90.39  20.000.000,00
Subtotal  20.000.000,00
Órgão 53000 Secretaria de estado da Infraestrutura e 
Mobilidade
uO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e  Mobilidade
 26.781.0120.0196.005693
  0.1.00 44.90.51  1.000.000,00
 26.782.0130.0011.014449
  0.1.00 33.90.39  1.000.000,00
 26.782.0140.0178.014496
  0.1.00 44.90.51  1.400.000,00
 26.782.0145.0094.014512
  0.1.00 44.90.51  412.000,00
Subtotal  3.812.000,00
total  31.593.500,00

Subação
002899 Administração e manutenção dos serviços  administrativos 
gerais  SeA
003698 Administração, investimentos e manutenção  dos serviços 
da EPAGRI
003715 Manutenção e modernização dos serviços de  tecnologia 
da informação e comunicação  
EPAGRI
004975 Manutenção e modernização dos serviços de  tecnologia 
da informação e comunicação  
uDeSC
005429 Manutenção das unidades assistenciais próprias
005693 Adequação e melhoria da infraestrutura dos  aeroportos 
locais e regionais  SIE
007856 Administração de pessoal e encargos sociais   UDESC
008474 Manutenção e modernização dos serviços de  tecnologia 
da informação e comunicação  SIe
009111 Construção ou reforma de bens imóveis   UDESC/Bal-
neário Camboriú  CeSFI
011038 Administração e manutenção dos serviços  administrativos 
gerais  uDeSC
011325 Manutenção do incentivo da política de  atenção hospitalar
012759 Apoio a projetos desenvolvidos entre a  UDESC e outras 
instituições
012939 Construção e adequação de obras civis de  interesse do 
estado
013017 Administração e manutenção dos serviços das  Perícias 
Médicas  SEA
014449 Conservação, sinalização e segurança  rodoviária
014496 Reabilitação e aumento de capacidade de  rodovias  obras 
e supervisão
014512 Levantamentos, estudos e projetos de obras  hidráulicas 
e civis
014838 Construção ou reforma de bens imóveis   UDESC/Flo-
rianópolis  CEFID
015051 Construção ou reforma de bens imóveis   UDESC/Flo-
rianópolis  Administração
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.6.28 Outros convênios, ajustes e acordos  administrativos  
rec outras fontes  exerc 

anteriores
0.6.35 Acordos Administrativos, Ajustes e Convênios  com Mu-
nicípios  exercício Anterior
0.6.40 Recursos de serviços  recursos de outras fontes   exer-
cícios anteriores
**Natureza Despesa
31.90.11 Vencim. e Vantagens Fixas  Pessoal Civil
33.90.30 Material de Consumo
33.90.36 Outros Serviços terceirosPessoa Física
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e  Comunicação  
Pessoa Jurídica
33.90.47 Obrigações tributárias e Contributivas
33.90.91 Sentenças Judiciais
33.91.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 816720

P O R t A R I A   N.º 532 de 19/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Engenheiro JOÃO 
GABRIeL BItteNCOuRt SANtOS, matrícula n.º 0609.734-0, 
para fiscalizar o Conserto da cobertura do terminal de passageiros, 
reparo de forro, luminárias e estruturas adjacentes ocasionado por 
forte temporal no Aeroporto Regional do Planalto Serrano, localizado 
no município de Correia Pinto.
Contrato: Ct-00088/2022/SIe
Processo: SIe 5113/2022
Prazo de Vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 816397

P O R t A R I A   N.º 533 de 19/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Engenheiro tIAGO 
GABRIeL De SOuZA, matrícula n.º 0618.612-2, para exercer a 
Função de Chefia FC-3.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 816398

P O R t A R I A   N.º 534 de 19/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Engenheiro RAFAeL 
CeSAR LAMIM MARtINS De OLIVeIRA, matrícula n.º 0617.534-1, 
para exercer a Função de Chefia FC-3.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 816399

P O R t A R I A   N.º 535 de 19/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Engenheiro tAINARA 
MAZON VIeIRA, matrícula n.º 0631.245-4, para fiscalizar, o serviço, 
n.º Contrato /Convênio e Objeto:
Processo: SCC 4353/2021
Referente: Monitoramento e acompanhamento do Termo de Fo-
mento a ser firmado entre a SED e a FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL JOANNA DE ANGELIS, decorrente da Emenda Parlamentar 

Impositiva nº 2186.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 816400

P O R t A R I A   N.º 536 de 19/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Adminis-
tração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Gerente de Fiscalização 
de Obras BRuNO CeNteNARO, matrícula n.º 0633.680-9, para 
fiscalizar, o serviço, n.º Contrato /Convênio e Objeto:
Processo: SIe 7405/2022
Contrato: Ct-00139/2022/SeD
Objeto: Projeto preventivo de incêndio, memorial descritivo e orça-
mento, na unidade escolar EEB. Prof. Herminino da Silva.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 816402

P O R t A R I A   N.º 537 de 19/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Adminis-
tração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Gerente de Fiscalização 
de Obras LuCAS DOS ReIS teCHIO, matrícula n.º 0694.200-8, 
para fiscalizar, o serviço, n.º Contrato /Convênio e Objeto:
Processo: SeD 113676/2021
Contrato: Ct-00171/2022/SeD
Objeto: Projeto executivo de arquitetura e engenharia  de reforma, 
regularização ou ampliação - Lote 02, Ceja de Concórdia.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 816407

P O R t A R I A   N.º 538 de 19/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBILI-
DADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, §2º, da 
Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, conforme 
Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor de Administração 
e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Engenheiro tHIAGO PAuL, 
matrícula n.º 0629.567-3, para fiscalizar, o serviço, n.º Contrato /
Convênio e Objeto:
Processo: SeD 113676/2021
Contrato: Ct-00172/2022/SeD
Objeto: Projeto executivo de arquitetura e engenharia de reforma, 
regularização ou ampliação - Lote 01, na unidade escolar EEB 
Prof. Balduino Cardoso.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 816413

P O R t A R I A   N.º 539 de 19/04/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MO-
BILIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 
106, §2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdele-
gadas, conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Diretor 
de Administração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o Engenheiro 
ALeXANDRe ANDRe BRANDÃO, matrícula n.º 0617.510-4, para 
fiscalizar, o serviço, n.º Contrato /Convênio e Objeto:
Processo: SeD 115442/2021
Contrato: Ct-00173/2022/SeD
Objeto: Revitalização da calçada, na unidade escolar EEB Prof. 
Patrício João de Oliveira.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 816415
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PORTARIA Nº 155/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 3.568.655,40.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN391, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SeF 5098/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
3.568.655,40 (três milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, seis-
centos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 5098/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 22 de abril de 2022.

MICHeLe PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000391
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
uO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.126.0704.0241.013221
  0.1.00 44.90.52  831.740,00
  0.1.11 33.90.39  1.736.915,40
Subtotal  2.568.655,40
Órgão 53000 Secretaria de estado da Infraestrutura e
Mobilidade
uO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0110.1153.015155
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
 26.782.0110.1153.015164
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
Subtotal  1.000.000,00
Total  3.568.655,40
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000391
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
uO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.181.0701.1046.014157
  0.1.00 44.90.52  831.740,00
  0.1.11 33.90.39  1.736.915,40
Subtotal  2.568.655,40
Órgão 53000 Secretaria de estado da Infraestrutura e
Mobilidade
uO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0140.0178.015047
  0.1.00 44.90.51  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
Total  3.568.655,40

Subação
013221 Gestão da tecnologia da informação e comunicação  PM
014157 Polícia ostensiva e preservação da ordem pública  PM
015047 Reabilitação/aumento capacidade acesso BR101  Distrito 
Industrial de Joinville
015155 Implementação de integração rodoviária Araranguá  Morro 
dos Conventos até
Balneário Arroio do Silva
015164 Pavimentação da SC437, trecho Imaruí Pescaria Brava  
bR101
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.1.11 Taxas da Segurança Pública  recursos do tesouro exer-
cício corrente
**Natureza Despesa

33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 817109

SeCReTARIA De eSTADO DA INFRAeSTRuTuRA e MOBILIDA-
De – SIe - eXTRATO De TeRMO ADITIVO - eSPÉCIe: 6º Termo 
Aditivo de Adição de Contrapartida ao Convênio Transferência nº 
2020TR0865 (Processo SCC 24948.2021). PARTÍCIPeS: O estado 
de Santa Catarina, através da Secretaria de estado da Infraes-
trutura e Mobilidade – SIe, e o Município de Santa Terezinha do 
Progresso. CLÁuSuLA PRIMeIRA – DO OBJeTO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a alteração da “Cláusula Segunda – 
Dos Recursos”, para   acrescentar a importância de R$ 28.429,16 
(vinte e oito mil quatrocentos e vinte e nove reais e dezesseis 
centavos) ao valor da contrapartida financeira  da CONVeNeNTe 
que passa a ser de R$  259.263,54 (Duzentos e cinquenta e 
nove mil duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos). Parágrafo 1° - A despesa prevista na Cláusula acima 
corre por conta da CONVeNeNTe.  CLÁuSuLA SeGuNDA - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo. CLÁuSuLA TeR-
CeIRA – DA VALIDADe: O presente Termo Aditivo terá vigência 
e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 22 de abril de 
2022. Signatários: Thiago Augusto Vieira, pela SIE, e Márcia 
Detofol, pelo município.

Cod. Mat.: 816930

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
edITAL de CONSuLTA N° 009/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
13354/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos, para 
alteração de frequência e implantação de horários na linha 684-0 
Lages/Florianópolis, com partidas de Lages ás 07:30 horas de 
segunda a sábado, alterar para segunda a sexta-feira e implantar 
às 08:00 horas aos sábados e com partidas de Florianópolis al-
terar às 16:00 horas de segunda a sexta-feira para diário, anual. 
Florianópolis, 22 de abril de 2022.
dANILO PANeTTA de FARIA.
geReNTe de OPeRAÇÃO de TRANSPORTe de PASSAgeIROS 
INTeRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 817084

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
edITAL de CONSuLTA N° 010/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
13351/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos, para 
alteração de frequência e implantação de horários na linha 366-0 
Lages/Florianópolis, com partidas de Lages ás 12:30 de segunda a 
sexta-feira, alterar para às 13:00 horas de domingo a sexta-feira e 
implantar às 18:30 horas de domingo a sexta-feira e com partidas 
de Florianópolis implantar às 12:20 de segunda a sexta-feira e ás 
08:30 horas aos sábados, anual. Florianópolis, 22 de abril de 2022.
dANILO PANeTTA de FARIA.
geReNTe de OPeRAÇÃO de TRANSPORTe de PASSAgeIROS 
INTeRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 817085

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
edITAL de CONSuLTA N° 011/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
12841/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedi-
do formulado pela empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos, 
para alteração horários na linha 46-1 Florianópolis/Blumenau, com 
partidas de Florianópolis alterar às 15:15 para 14:50 horas, de 
segunda a sexta-feira, anual. Florianópolis, 22 de abril de 2022.
dANILO PANeTTA de FARIA.
geReNTe de OPeRAÇÃO de TRANSPORTe de PASSAgeIROS 
INTeRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 817086

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
edITAL de CONSuLTA N° 012/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
12838/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedi-
do formulado pela empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos, 
para alteração horários na linha 243-0 Caçador/Florianópolis, com 
partidas de Caçador alterar às 21:15 para 21:00 horas, de domingo 
a sexta-feira, anual. Florianópolis, 22 de abril de 2022.
dANILO PANeTTA de FARIA.
geReNTe de OPeRAÇÃO de TRANSPORTe de PASSAgeIROS 
INTeRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 817087

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
edITAL de CONSuLTA N° 013/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
12836/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedi-
do formulado pela empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos, 
para alteração de frequência horária na linha 330-0 Concórdia/
Chapecó, com partidas de Concórdia ás 08:30 horas de segunda 
a sexta-feira alterar para segunda a sábado, às 15:45 horas aos 
domingos alterar para domingo a sexta-feira e com partidas de 
Chapecó às 17:30 nas segundas, quartas e sextas-feiras alterar 
para 13:00 horas de segunda a sábado, ás 15 horas nas terças e 
quintas feiras alterar para segunda a sábado, ás 18:15 horas nos 
domingos alterar para domingo a sexta-feira, anual. Florianópolis, 
22 de abril de 2022.
dANILO PANeTTA de FARIA.
geReNTe de OPeRAÇÃO de TRANSPORTe de PASSAgeIROS 
INTeRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 817088

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
edITAL de CONSuLTA N° 014/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
12831/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos, para 
alteração horários na linha 318-3 Porto União/Joinville, com partidas 
de Joinville alterar às 18:00 para 17:30 horas, as sextas-feiras, 
anual. Florianópolis, 22 de abril de 2022.
dANILO PANeTTA de FARIA.
geReNTe de OPeRAÇÃO de TRANSPORTe de PASSAgeIROS 
INTeRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 817089

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
edITAL de CONSuLTA N° 015/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
12828/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos, para 
alteração de frequência e horários na linha 742-1 Caçador/Lages, 
com partidas Caçador ás 21:10 nas quintas e sextas alterar para 
20:40 nas quartas, quintas e sextas-feiras de com partidas de Lages 
ás 17:45 horas aos domingos e quintas-feiras alterar para terças, 
quartas e quintas-feiras, anual. Florianópolis, 22 de abril de 2022.
dANILO PANeTTA de FARIA.
geReNTe de OPeRAÇÃO de TRANSPORTe de PASSAgeIROS 
INTeRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 817091

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
edITAL de CONSuLTA N° 016/2022 (ReF. PROCeSSO SIe 
12824/2022).
Nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12.601, 06 de Novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos, para 
alteração de frequência e horários na linha 742-0 Caçador/Lages, 
com partidas de Caçador ás 21:10 nas segundas e quartas-feiras 
alterar para 20:40 nas segundas e terças-feiras  com partidas de 
Lages ás 17:45 horas as terças e quartas-feiras alterar para domin-
gos e segundas-feiras, anual. Florianópolis, 22 de abril de 2022.
dANILO PANeTTA de FARIA.
geReNTe de OPeRAÇÃO de TRANSPORTe de PASSAgeIROS 
INTeRMuNICIPAL

Cod. Mat.: 817092
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PARTICULARES, sem remuneração, ao servidor GEOVANI MARCE-
LINO, matrícula 629033-7-01, ocupante do cargo de Policial Penal, 
lotado no Presídio Regional de Criciúma, a contar de 18/03/2022, 
pelo período de 02 (dois) meses e 10 (dez) dias, optando pelo 
NÃO recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 
e da parte patronal ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, 
conforme dispõe os arts. 4º, §4º, 17 e 82 da Lei Complementar nº 
412/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 662/2015.
EDEMIR ALEXANDRE CAMARGO NETO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado.

Cod. Mat.: 817646

PORTARIA № 15, DE 7/4/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
106, § 2º, da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e 
do Decreto n° 2.143 de 11 de abril de 2014, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a alínea “b” do inciso II, do art. 1º, da Portaria n° 
05/2021, de 07 de janeiro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º..........................................................................................

II - ................................................................................................

b)  pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), Glauco José Corte Filho – Titular, 
Lucila Claudia Lago Francisco – 1ª Suplente e Marcos André de 
Melo – 2º Suplente;”

Art. 2º Alterar a alínea “b” do inciso III, do art 1º, da Portaria nº 
103/2021, de 11 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º..........................................................................................
III - ...............................................................................................

b) pela Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
(SIE),  Alexandre Martins – Titular e Thairini Claudino Zavista-
novicz – Suplente;”

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 07 de abril de 2022.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Secretário de Estado

Cod. Mat.: 817214

EXTRATO DA PORTARIA SDE nº 899 de 19/11/2021. Objeto: 
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS. 
Outorgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável - SDE. Outorgado: HIDELMARCOS DEL PONT, CPF nº 
960.662.889-20 e VALDOMIRO DAL PONT, CPF nº 082.709.709-
30. Município: Meleiro S/C. Captação: Rio Araranguá – RH 10. 
Coordenadas Geográficas PONTO 1: (UTM) 637886m E, (UTM) 
6807350m N . Vazão máxima captada outorgada (m³/mês) será de 
12,241; 6,121; 49,204; 39,843; 24,482; 12,241 em Janeiro, Fevereiro, 
Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro, totalizando 114,132m³/
safra. Coordenadas Geográficas PONTO 2: (UTM) 638649m E, 
(UTM) 6807772m N. Vazão máxima captada outorgada (m³/mês) 
será de 84,431; 42,716; 342,982; 277,652; 170,863; 85,341 em 
Janeiro, Fevereiro, Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro, 
totalizando 1.005,074m³/safra. Nos períodos em que a disponibili-
dade hídrica for superior à vazão de referência, em conformidade 
com os critérios vigentes, o usuário poderá captar adicionalmente 
os volumes solicitados até 25.400m³/safra e 100.500 m³/safra res-
pectivamente. Validade: 05 (CINCO) ANOS. Finalidade: Captação 
superficial de água para irrigação de 19,15 hectares (rizicultura). 
Obrigações do Outorgado: Respeitar a legislação ambiental e de 
Recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal.  Secretário Executivo do Meio Ambiente – Leonardo 
Schorcht Bracony Porto Ferreira.

Cod. Mat.: 817366

EXTRATO DA PORTARIA SDE nº 188 de 01/04/2022. Objeto: 
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS. 
Outorgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável - SDE. Outorgado: ARLINDO MACEDO CESÁRIO, 
CPF nº 029.207.439-53. Municípios: Timbé do Sul SC. Captação: 
Rio Araranguá – RH 10. Coordenadas Geográficas: 28°48’56” S 
e 49°53’34” W. Vazão Outorgada: 2,99m³/hora. Regime de ope-
ração: captação diária, 24horas/dia, 30 dias/mês, 12 meses/
ano; Validade: 10 (DEZ) ANOS. Finalidade: Captação superficial 
de água consumo humano e dessedentação animal. Obrigações 
do Outorgado: Respeitar a legislação ambiental e de Recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
Secretário Executivo do Meio Ambiente – LEONARDO SCHORCHT 
BRACONY PORTO FERREIRA.

Cod. Mat.: 817367

EXTRATO DA PORTARIA SDE nº 179 de 25/03/2022. Objeto: 
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS. 
Outorgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econô-
mico Sustentável - SDE. Outorgado: AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI, CNPJ nº 
06.017.932/0001-23. Município: Fraiburgo SC. Captação: Poço 
Pomifrai – RH 04. Coordenadas Geográficas: UTM (X) 701445, 
UTM (Y)508672. Vazão Outorgada: 22,18m³/hora. Regime de ope-
ração: captação diária, 20 horas/dia, 30 dias/mês, 12 meses/
ano; Validade: 10 (DEZ) ANOS. Finalidade: Captação subterrânea 
de água em poço tubular profundo para abastecimento público. 
Obrigações do Outorgado: Respeitar a legislação ambiental e de 
Recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. Secretário Executivo do Meio Ambiente – LEONARDO 
SCHORCHT BRACONY PORTO FERREIRA.

Cod. Mat.: 817368

EXTRATO DA PORTARIA SDE nº 178 de 25/03/2022. Objeto: 
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS. 
Outorgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econô-
mico Sustentável - SDE. Outorgado: AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI, CNPJ nº 
06.017.932/0001-23. Município: Fraiburgo SC. Captação: Poço 
Vila Nova – RH 04. Coordenadas Geográficas: UTM (X) 7011083, 
UTM (Y)5054378. Vazão Outorgada: 8,16m³/hora. Regime de ope-
ração: captação diária, 10 horas/dia, 30 dias/mês, 12 meses/
ano; Validade: 10 (DEZ) ANOS. Finalidade: Captação subterrânea 
de água em poço tubular profundo para abastecimento público. 
Obrigações do Outorgado: Respeitar a legislação ambiental e de 
Recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. Secretário Executivo do Meio Ambiente – LEONARDO 
SCHORCHT BRACONY PORTO FERREIRA.

Cod. Mat.: 817369

EXTRATO DA PORTARIA SDE nº 176 de 25/03/2022. Objeto: 
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS. 
Outorgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econô-
mico Sustentável - SDE. Outorgado: AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI, CNPJ nº 
06.017.932/0001-23. Município: Fraiburgo SC. Captação: Poço 
Liberata – RH 04. Coordenadas Geográficas: UTM (X) 7006531, 
UTM (Y)509638. Vazão Outorgada: 10,66m³/hora. Regime de ope-
ração: captação diária, 12 horas/dia, 30 dias/mês, 12 meses/
ano; Validade: 10 (DEZ) ANOS. Finalidade: Captação subterrânea 
de água em poço tubular profundo para abastecimento público. 
Obrigações do Outorgado: Respeitar a legislação ambiental e de 
Recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de 
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. Secretário Executivo do Meio Ambiente – LEONARDO 
SCHORCHT BRACONY PORTO FERREIRA.

Cod. Mat.: 817373

EXTRATO DA PORTARIA SDE nº 208 de 13/04/2022. Objeto: 
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS. 
Outorgante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável - SDE. Outorgado: GILMAR MACHADO SCANDORO-
LA, CPF nº 006.097.979-80. Município: Araranguá S/C. Captação: 
Rio Araranguá – RH 10. Coordenadas Geográficas: 28º53’45” 
S e 49º30’41” W . Vazão máxima captada outorgada (m³/mês) 
será de 10.162,32; 5.063,33; 40.756,27; 32.982,98; 20.324,65; 
10.162,32 em Janeiro, Fevereiro, Setembro, Outubro, Novembro e 
Dezembro, respectivamente, totalizando 119.451,87m³/safra. Nos 
períodos em que a disponibilidade hídrica for superior à vazão de 
referência, em conformidade com os critérios vigentes, o usuário 
poderá captar adicionalmente os volumes solicitados até 119.460m³/
safra. Validade: 05 (CINCO) ANOS. Finalidade: Captação superficial 
de água para irrigação de 19,91 hectares (rizicultura). Obrigações 
do Outorgado: Respeitar a legislação ambiental e de Recursos 

Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
Secretário Executivo do Meio Ambiente – Leonardo Schorcht 
Bracony Porto Ferreira.

Cod. Mat.: 817375

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO - SED
ERRATA DA MATÉRIA DE CÓDIGO 802747 de 21/02/2022

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2021TN2272, 
CONVENENTES: SED e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
BRUSQUE-FEBE, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO 
DE BRUSQUE – UNIFEBE do Município de BRUQUE, publicado 
no DOE/SC nº 21.715 de 21/02/2022, Pág. 95, segunda-feira.

Onde se lê Leia-se
SIGNATÁRIOS: ....Anita 
Maria Rosemari Glatz pela 
FEBE/UNIFEBE.

SIGNATÁRIOS: .... Rosemari 
Glatz pela FEBE/UNIFEBE.

Cod. Mat.: 817307

PORTARIA SEF Nº 158 - 22/04/2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, designada de acor-
do com a competência conferida pelo inciso VII do § 2º do artigo 
106, da Lei  Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e 
considerando o disposto nos artigos 3º, 16 e 17, inciso I e §§ 1º, 
2º e 3º, da Lei Complementar nº 491, de 20 de janeiro de 2010, 
resolve designar  Roberto Schwochow , matrícula nº 187390-3 
, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, nível 
IV, e Leandro Luís Darós , matrícula nº 360874-3, ocupante do 
cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, nível IV, para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância 
Investigativa Sigilosa, a fim de, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
de sua instalação, apurar responsabilidade por suposta prática de 
infrações disciplinares atribuídas a servidor, em face de denúncia 
que originou o Processo SEF 12676/2021. O prazo para a conclusão 
da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação do ato que a constituir, admitida a sua prorrogação, se 
as circunstâncias o exigirem.

Michele Patricia Roncalio
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Cod. Mat.: 817270

PORTARIA Nº 156/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 12.658.332,61.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN402, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 5190/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
12.658.332,61 (doze milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, 
trezentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 5190/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 25 de abril de 2022.

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada
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Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000402
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento  Estadual de Trânsito
DETRAN
 06.422.0770.0217.015279
  0.2.69 33.90.37  552.651,31
 06.422.0770.0027.015280
  0.2.69 33.90.39  195.681,30
Subtotal  748.332,61
Órgão 27000 Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Esta-
do de Santa Catarina
 19.122.0900.0002.005234
  0.1.00 33.90.39  300.000,00
 19.126.0900.0948.008003
  0.1.00 44.90.52  700.000,00
Subtotal  1.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27034 Fundação Catarinense de Esporte  FESPORTE
 27.812.0650.0518.015325
  0.1.00 33.40.41  190.000,00
Subtotal  190.000,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.122.0900.0239.011481
  0.1.00 33.90.30  120.000,00
 10.302.0400.0547.013253
  0.6.40 44.90.52  60.000,00
Subtotal  180.000,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0140.0178.014465
  0.1.00 44.90.51  760.000,00
 26.782.0110.1153.015164
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
Subtotal  1.260.000,00
Órgão 54000 Secretaria de Estado da Administração
Prisional e Socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina
 14.421.0760.0392.010920
  7.6.19 44.90.52  2.000.000,00
 14.421.0750.0395.010924
  0.1.00 44.90.51  280.000,00
 14.421.0750.0391.011043
  0.1.00 33.90.39  5.000.000,00
  0.1.00 33.90.39  2.000.000,00
Subtotal  9.280.000,00
Total  12.658.332,61
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000402
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16020 Departamento  Estadual de Trânsito DETRAN
 06.122.0770.0302.015284
  0.2.69 33.90.39  195.681,30
  0.2.69 33.90.39  552.651,31
Subtotal  748.332,61
Órgão 27000 Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico
Sustentável
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27024 Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Esta-
do de Santa Catarina
 19.573.0230.0053.000078
  0.1.00 33.90.20  700.000,00
  0.1.00 33.90.20  300.000,00
Subtotal  1.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27034 Fundação Catarinense de Esporte  FESPORTE
 27.812.0650.0053.015324
  0.1.00 33.40.41  190.000,00
Subtotal  190.000,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.122.0900.0002.004650
  0.1.00 33.90.39  120.000,00
 10.302.0400.0969.013252
  0.6.40 33.90.39  60.000,00
Subtotal  180.000,00

Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0105.0009.012933
  0.1.00 44.90.51  760.000,00
 26.782.0140.0178.014474
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
Subtotal  1.260.000,00
Órgão 54000 Secretaria de Estado da Administração
Prisional e Socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina
 14.421.0760.0635.010919
  0.1.00 33.50.41  3.000.000,00
  0.1.00 33.90.30  1.000.000,00
 14.122.0750.0002.010927
  0.1.00 33.90.39  280.000,00
 14.421.0750.0398.011044
  0.6.19 44.90.52  2.000.000,00
 14.421.0760.0636.012496
  0.1.00 33.90.39  1.000.000,00
 14.122.0750.1113.015206
  0.1.00 33.90.30  2.000.000,00
Subtotal  9.280.000,00
Total  12.658.332,61

Subação
000078 Fomentar a realização de eventos relacionados à CT&I 
no Estado de Santa Catarina
004650 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  SES
005234 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  FAPESC
008003 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia 
da informação e comunicação
FAPESC
010919 Atendimento social, psicológico, jurídico, pedagógico e 
saúde ao sistema prisional e
socioeducativo
010920 Profissionalização e atividades laborais dos reeducandos 
no Sistema Prisional
010924 Construção, reforma e ampliação de unidades do sistema 
prisional e socioeducativo
010927 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  SAP
011043 Gestão dos sistemas prisional e socioeducativo
011044 Estruturação e reaparelhamento dos sistemas prisional 
e socioeducativo  SAP
011481 Manutenção dos serviços administrativos das Gerências 
Regionais de Saúde
012496 Apoio às centrais de penas e medidas alternativas
012933 Melhoramentos e restauração da BR280, trecho travessia 
urbana de Guaramirim
Jaraguá do Sul
013252 Ampliações e reformas das unidades assistenciais de 
saúde
013253 Aquisição de equipamentos e mobiliário para unidades 
assistenciais próprias  SES
014465 Reabilitação/aumento de capacidade/melhorias/superv 
Rod
SC400/401/402/403/404/405 e 406 em Fpolis
014474 Reab/aum capac SC114, trecho BR116 Itaiópolis  SC477
015164 Pavimentação da SC437, trecho Imaruí Pescaria Brava  
BR101
015206 Atividade com o enfrentamento da pandemia COVID19/
SAP
015279 Gestão pessoal terceirizado DETRAN
015280 Gestão contratos locação
015284 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
do DETRAN
015324 Realização de eventos de esporte de participação e 
rendimento
015325 Apoio a entidades e eventos esportivos de participação, 
lazer e rendimento
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.2.69 Outros recursos primários  recursos de outras fontes  
exercício corrente
7.6.19 Contrapartida de Convênios  Recursos de Outras Fontes  
Exercício Anterior
0.6.19 Recursos de Outras Fontes  Outras Taxas Vinculadas
0.6.40 Recursos de serviços  recursos de outras fontes exercícios 
anteriores
**Natureza Despesa
33.40.41 Contribuições
33.50.41 Contribuições
33.90.20 Auxílio Financeiro a Pesquisadores

33.90.30 Material de Consumo
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 817579

RESOLUÇÃO GGG Nº 007/2022
Autoriza a empresa CIASC a corrigir a remuneração dos diretores 
e membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da empresa. 
Processo CIASC 1857/2021. 
O GRUPO GESTOR DE GOVERNO, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos arts. 37 e 38 da Lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019 e pelo Decreto nº 903, de 21 de 
outubro de 2020; 
R E S O L V E:
Art. 1º.   Autorizar o Centro de Informática e Automação do Estado 
de Santa Catarina – CIASC a corrigir a remuneração do Presidente 
e dos Diretores da empresa, sem retroatividade; e, fixar os hono-
rários máximos em:
Presidente

Honorários Básicos R$ 7.716,80

Gratificação de Representação R$ 8.819,20

HONORÁRIOS R$ 16.536,00

Diretor

Honorários Básicos R$ 7.716,80

Gratificação de Representação R$ 7.716,80

HONORÁRIOS R$ 15.433,60

Art. 2º.   Autorizar o Centro de Informática e Automação do Estado 
de Santa Catarina – CIASC a corrigir a remuneração dos Conselhos 
de Administração e Fiscal da empresa, sem retroatividade; e, fixar 
os honorários máximos em R$ 2.756,00 (dois mil e setecentos e 
cinquenta e seis reais).
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do §2º do artigo 37 da 
Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019.

Florianópolis, 25 de abril de 2022.
Michele Patricia Roncalio
Secretária de Estado da Fazenda em exercício
Presidente
Alisson De Bom De Souza 
Procurador-Geral do Estado
Juliano Batalha Chiodelli
Secretário-Chefe da Casa Civil
Jorge Eduardo Tasca 
Secretário de Estado da Administração

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo 
de nº 007/2022.
Florianópolis, em 25/04/2022

Carlos Moisés da Silva
Governador do Estado

Registre-se, comunique-se e publique-se.
Cintia Salvador Sorgen
Secretaria do GGG

Cod. Mat.: 817692

RESOLUÇÃO Nº 008/2022

Revoga dispositivos da Resolução GGG nº 004, de 30 de março 
de 2022. Processo EPAGRI 11299/2021.

O GRUPO GESTOR DE GOVERNO, no uso das competências 
que lhe são conferidas pelos arts. 37 e 38 da Lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019 e pelo Decreto nº 903, de 21 de 
outubro de 2020; e,

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico EPAGRI n° 085/2022 - as fls. 
159 a 162 e o Ofício Epagri/DEX n° 0.62/2022 (fl.163); e,

CONSIDERANDO que é atribuição do Grupo Gestor de Governo 
fixar normas regulamentares, métodos, critérios e procedimentos 
destinados a reger a organização e/ou funcionamento dos órgãos 
e entidades da administração indireta, a ele submetidas;

R E S O L V E:

Art. 1º. Ficam revogados os artigos 3º e 4º da Resolução nº 04, 
de 30 de março de 2022.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do §2º do artigo 37 da 
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Escola/CRE Nome CPF Função
CRE DE ITAPI-
RANGA

JANE STIEGE-
MAIER DA ROSA

xxx.421.899-50 Fiscal 
Setorial

EEB. PADRE 
V E N D E L I N O 
SEIDEL

PEDRO VALDIR 
GAUER

xxx.530.489-49 Fiscal dos 
Serviços

EEB.SÃO LOU-
RENÇO

WAGNER PULO 
FERRARI

xxx.379.489-57 Fiscal dos 
Serviços

CEJA DE ITAPI-
RANGA

LAERTE INES 
GIEHL STULP

xxx.318.629-72 Fiscal dos 
Serviços

EEB.HUMBER-
TO MACHADO

DECIO BIES-
DORF

xxx736379-78 Fiscal dos 
Serviços

EEB. SANTO AN-
TONIO

JANETE T DOR-
FEY MULLER

xxx.567.809-78 Fiscal dos 
Serviços

EEB. SÃO JOSÉ SUELI VON 
BORSTEL

xxx.167.249-50 Fiscal dos 
Serviços

EEB.SÃO VI-
CENTE

SILENE FRIEDRI-
CH

xxx.367.129-70 Fiscal dos 
Serviços

EEF. LUDGERO 
WIGGERS

PAULO RICARDO 
VERGUTZ

xxx.620.489-62 Fiscal dos 
Serviços

EEF. PORTO 
NOVO

GLADIS LOREN-
ZATO BERTOL

xxx.992.590-03 Fiscal dos 
Serviços

EEB.SANTA HE-
LENA

MARCIANA GAVA 
GUERRA

xxx.583.779-40 Fiscal dos 
Serviços

EEB. CRISTO 
REI

ANDREA DE S 
HACKENNHAAR

xxx.701.469-11 Fiscal dos 
Serviços

EEB. MADRE 
BENVENUTA

VANDERLI L 
BACK MANSKE

xxx.357.900-06 Fiscal dos 
Serviços

EEF. PADRE 
JOÃO RICK

ADAIR JOSÉ 
SCHWAB

xxx.913.769-00 Fiscal dos 
Serviços

EEB.PE BALDUI-
NO RAMBO

RENATO PAULA-
TA

xxx.081.919-04 Fiscal dos 
Serviços

EEF.LINHA PI-
TANGUEIRA

LEILANE ELY 
GIORDANO

xxx.691.409-65 Fiscal dos 
Serviços

Vítor Fungaro Balthazar
Secretário de Estado da Educação, designado

PORTARIA N° 993 de 26/04/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 106, § 2º, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e 
considerando o disposto na Instrução Normativa SED 528/22 de 
09/03/2022,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, como Fiscal 
Setorial para atuar na Coordenadoria Regional de Educação e 
Fiscal dos Serviços para atuar em cada Unidade Escolar da Rede 
Estadual de Ensino;

I. COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ITUPO-
RANGA:

CRE DE ITUPO-
RANGA

MAXMILIANO 
BATISTA DE 
OLIVEIRA

xxx.435.846-79 Função

EEB. ROBERTO 
MORITZ

ADRIANY ALVES 
SCHIMITH

xxx.513.4789-72 Fiscal 
Setorial

EEB. ALEIXO 
DELLAGIUSTINA

JOELMA KE-
RSBAUMER 
PEREIRA

xxx.732.129-30 Fiscal dos 
Serviços

EEB. PRESI-
DENTE TAN-
CREDO NEVES

RENATA MUL-
LER SCHUHM-
CHER

xxx.893.469-45 Fiscal dos 
Serviços

EEB. VEREA-
DOR PAULO 
FRANÇA

CLEUSA WE-
BER ROLING

xxx.945.169-04 Fiscal dos 
Serviços

EEB. JOÃO 
CARLOS THIE-
SEN

ELIANI KALBUS-
CH LARGURA

xxx.154.789-30 Fiscal dos 
Serviços

EEF. MONT 
ALVERNE

VANESSA DA 
CIONCEIÇÃO 
PERUZZO

xxx.641.790-00 Fiscal dos 
Serviços

CEJA SOELI SEBOLD 
FRISON

xxx.230.559-70 Fiscal dos 
Serviços

EEB.SILVA 
JARDIM

ALESANDRO 
MAFFEI

xxx.800.079-23 Fiscal dos 
Serviços

EEB. FREDERI-
CO ROLLA

GISELE SAADE 
NECKEL

xxx.511.069-70 Fiscal dos 
Serviços

EEB. FREI MA-
NOEL PHILIPPI

VANUSA LOPES xxx.966.579-16 Fiscal dos 
Serviços

EEB.BERTINO 
SILVA

ELIVANDE HOF-
FMANN

xxx.489.899-21 Fiscal dos 
Serviços

EEB. HERMES 
FONTES

JOELMA 
LUCKMANN 
PICKLER

xxx.569.089-91 Fiscal dos 
Serviços

EEB. FREDERI-
CO PROBST

AMARILDO 
CUSTÓDIO

xxx.210.709-25 Fiscal dos 
Serviços

EEB. CACILDA 
GUIMARÃES

MÕNICA KRATZ 
POBENGA

xxx.242.489-77 Fiscal dos 
Serviços

EEF. JOÃO AL-
BERTO SCHMID

ANA CLAUDIA 
ANDRÉ

xxx.777.569-48 Fiscal dos 
Serviços

EEF.RODOLFO 
FINK

LUIZ HENRIQUE 
DUARTE

xxx.819.709-48 Fiscal dos 
Serviços

EEB.OTÍLIA 
MULLER

MARCIONEI ME-
DEIROS

xxx.223.659-72 Fiscal dos 
Serviços

WALTER PRO-
BST

ODAIR HAM-
MES

xxx.299.009-88 Fiscal dos 
Serviços

Vítor Fungaro Balthazar
Secretário de Estado da Educação, designado

Cod. Mat.: 818577

PORTARIA N° 1054 de 28/04/2022
O Secretário de Estado da Educação, no uso de suas atribuições 
legais, fixadas pelo art. 106, § 2° inciso I, art. 116 caput e art. 139, 
§2o da Lei Complementar n° 741, de 12 de junho de 2019, e no 
art. 11, inciso I e §1o do Decreto no 1.073, de 23 de fevereiro de 
2017, conforme Processo SED 84083/2022, resolve DESIGNAR 
o servidor Mauricio Lobo, matrícula nº 150.721-4-01, ocupante do 
cargo de Gerente de Administração e Finanças, para atuar como 
Ordenador de despesa Secundário da UG: 450001/Secretaria de 
Estado da Educação - SED (CNPJ: 82.951.328/0001-58), 450092/
Fundo Estadual de Educação - FEDUC (CNPJ: 20.859.947/0001-60) 
e 450091/ Fundo de Apoio a Manutenção e ao Desenvolvimen-
to da Educação Superior de Santa Catarina - FUMDES (CNPJ: 
09.076.036/0001-23), em substituição ao servidor PEDRINHO LUIZ 
PFEIFER, mat. nº 363.092-7-01, durante o usufruto de férias, no 
período de 25/04/22 a 09/05/2022.

Vitor Fungaro Balthazar
Secretário de Estado da Educação, designado

Cod. Mat.: 818399

PORTARIA Nº 157/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 12.103.409,47.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN409, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 5238/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
12.103.409,47 (doze milhões, cento e três mil, quatrocentos e nove 
reais e quarenta e sete centavos), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do Anexo I desta Portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 5238/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 26 de abril de 2022.

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000409
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0002.002899
  0.1.00 33.90.37  10.000,00
Subtotal  10.000,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0400.0988.011478
  0.1.00 33.90.91  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade

UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
 26.782.0130.0019.014319
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
 26.782.0130.0060.014457
  0.3.69 44.90.51  975.200,00
 26.782.0110.0009.014749
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
Subtotal  1.975.200,00
Órgão 54000 Secretaria de Estado da Administração
Prisional e Socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa Catarina
 14.421.0760.0392.010920
  7.2.19 44.90.52  118.209,47
Subtotal  118.209,47
Total  12.103.409,47
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000409
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
UO Código F.R.* N.D.** Valor
47001 Secretaria de Estado da Administração
 04.122.0900.0313.013017
  0.1.00 33.90.37  10.000,00
Subtotal  10.000,00
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.302.0430.0335.011325
  0.1.00 33.90.39  10.000.000,00
Subtotal  10.000.000,00
Órgão 53000 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 Secretaria de Estado da Infraestrutura e
Mobilidade
 26.782.0130.0011.014449
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
  0.3.69 33.90.39  975.200,00
 26.782.0110.0009.015106
  0.1.00 44.90.51  500.000,00
Subtotal  1.975.200,00
Órgão 54000 Secretaria de Estado da Administração
Prisional e Socioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo Penitenciário do Estado de Santa
Catarina
 14.421.0750.0187.014876
  0.2.19 44.90.51  118.209,47
Subtotal  118.209,47
Total  12.103.409,47

Subação
002899 Administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  SEA
010920 Profissionalização e atividades laborais dos reeducandos 
no Sistema Prisional
011325 Manutenção do incentivo da política de atenção hospitalar
011478 Atendimento das ações judiciais
013017 Administração e manutenção dos serviços das Perícias 
Médicas  SEA
014319 Manutenção e melhorias das ptes Colombo M Salles, 
Pedro Ivo Campos e Hercílio Luz em
Fpolis
014449 Conservação, sinalização e segurança rodoviária
014457 Construção e adequação de postos da Polícia Militar 
Rodoviária
014749 Pavimentação de rodovias estaduais  obras e supervisão
014876 Construção de Semiaberto no Presídio de Rio do Sul
015106 Pavimentação da SC492, trecho São Miguel da Boa Vista  
Romelândia
*Fonte Recurso
  0.1.00 Recursos ordinários  recursos do 
tesouro  RLD
  7.2.19 Contrapartida de ConvêniosOutras 
Taxas VinculadasExercício Corrente
  0.2.19 Outras Taxas Vinculadas  Recursos 
de Outras Fontes  Exercício Corrente
  0.3.69 Outros recursos primários  Recursos 
do Tesouro Exercícios Anteriores
**Natureza Despesa
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.91 Sentenças Judiciais
44.90.51 Obras e Instalações
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 818026
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PORTARIA Nº 160/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 5.000.000,00.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com 
o que consta do Ato Normativo 2022AN410, de abril de 2022, e 
nos autos do processo nº SEF 5244/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do Anexo I desta Portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 5244/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 26 de abril de 2022.

MICHELE PATRICIA RONCALIO
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN000410
Órgão 27000 Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável

UO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 
Sustentável
 11.333.0342.0669.014768
  0.1.00 33.90.37  5.000.000,00
Subtotal  5.000.000,00
Total  5.000.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN000410
Órgão 27000 Secretaria de Estado do  Desenvolvimento 
Econômico Sustentável
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27092 Fundo Estadual de Recursos Hídricos
 18.541.0348.1190.015212
  0.1.00 33.90.39  5.000.000,00
Subtotal  5.000.000,00
Total  5.000.000,00
Subação
014768 Apoio a política de trabalho e renda  SDE
015212 Apoio a projetos de conservação das nascentes
*Fonte Recurso
  0.1.00 Recursos ordinários  recursos do 
tesouro  RLD
**Natureza Despesa
33.90.37 Locação de MãodeObra
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica

Cod. Mat.: 818028

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA Nº 165/SEF – 26 de abril de 2022.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, designada, de acor-
do com a delegação de competência conferida pelo art. 106, §2º, 
inciso I, da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e 
nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve DESIGNAR os servidores Lilly Andri Silva, matrícula 
nº 232.526-8 (titula) e Rodrigo Amboni de Oliveira (suplente), 
matrícula nº 950.466-4, para acompanhar e fiscalizar o Contrato 
Nº 020/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção 
em condicionadores de ar da SEF, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 0014/2022-SEF, processo SEF 1919/2022, vigência: 02/05/2022 
a 01/05/2023, firmado entre a Secretaria de Estado da Fazenda 
e a Empresa Conpear Ar Condicionados Ltda. ME. Tornar sem 
efeito a partir de 02/05/2022 a Portaria nº 001/SEF de 04/01/2021.
Michele Patricia Roncalio
Secretária de Estado da Fazenda, designada.

Cod. Mat.: 818036

P O R T A R I A   N.º 565 de 27/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art 
106, §2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, resolve: 
CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com redução da jornada nor-
mal de trabalho semanal, de acordo com o artigo 1º do Decreto 
nº 1.252, de 01.08.2017, conforme processo nº PSFS 4048/2020, 
redução de 50%, da jornada normal de trabalho, tendo vigência por 
2 anos, a partir de 09/12/2021, por reavaliação pericial, ao servidor 
ANTÔNIO JOÃO DO ROSÁRIO, matrícula nº 0379.621-3, ocupante 
do cargo de Técnico em Atividades Administrativas, com lotação 
na SIE, à disposição da SC PAR Porto de São Francisco do Sul.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 818290

P O R T A R I A   N.º 566 de 27/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, resolve: DESIGNAR, o 
Engenheiro ALEXANDRE MARTINI, matrícula n.º 0605.602-4, 
para fiscalizar, a partir desta data, a Execução da Restauração 
com Aumento de Capacidade da Rod. SC-150 - trecho: Entr. SC-
467 (p/ Zortéa) - Entr. SC-390 (p/ Piratuba) e Rod. SC-390 trecho: 
Piratuba - Entr. SC-150. Objeto do Contrato CT-044/2022.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 818292

P O R T A R I A   N.º 567 de 27/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, resolve: DESIGNAR, o 
Engenheiro GUILHERME ANDRE KLUCH, matrícula n.º 0609.719-7, 
para fiscalizar, a partir desta data, a Execução de medidas emer-
genciais, obra  rodoviária de pavimentação asfáltica no acesso a 
Paial-SC. Objeto do Contrato CT-021/2018/ADR-CCO.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 818295

P O R T A R I A   N.º 568 de 27/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MO-
BILIDADE,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 
106, §2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdele-
gadas, ao Diretor de Administração e Finanças, resolve: FAZER 
CESSAR, os efeitos da Portaria n.º 197/2019 de 07/10/2019, que 
designou, o Engenheiro LEANDRO MAXCIEL DA SILVA, matrícula 
n.º 0605.945-7, para fiscalizar, a partir de 01/10/2019, os serviços 
de complementação da coordenação, supervisão, controle e de 
subsídios a fiscalização de obras Rodoviárias da execução das 
trabalhos rodoviários na Rodovia SC-486, Trecho      BR-101 – 
Brusque, objeto do Contrato PJ-112/2018.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 818298

P O R T A R I A   N.º 569 de 27/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MO-
BILIDADE,  com base na atribuição de competência delegada 
pelo Artigo 3º, I, “d” do Decreto n.º 1158 de 18.03.2008, resolve: 
DESIGNAR, o Técnico em Atividades de Engenharia JAIR JOSE 
DA SILVA, matrícula n.º 0172.692-7 e o Engenheiro LEANDRO 
MAXCIEL DA SILVA, matrícula n.º 0605.945-7, para fiscalizarem, 
a partir desta data, os serviços de supervisão e coordenação das 
obras Rodoviárias realizadas na interseção de Itajaí, Trecho: Entr. da 

Rodovia SC-486 (Itajaí) – BR-101, objeto do Contrato PJ-112/2018.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOE 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 818300

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 173252/2021 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa LOGFARMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 02.376.381/0001-33 a penalidade de ADVERTÊNCIA por des-
cumprimento do Contrato nº 395/2016 – Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 818006

PORTARIA nº 345 de 25/04/2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
Autos n° 5003368-46.2019.8.24.0090 e tendo em vista os termos 
constantes no processo SES 7851/2020, para fins de regulariza-
ção funcional da servidora MICHELE MARCON TELLES PRADO, 
cargo de Farmacêutico, matrícula n° 0658681-3-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Qualificação ou Desempenho Pro-
fissional, em 01/09/2014, para o Nível 14, referência A.

RETIFICAR na Portaria nº 764/SES/2015, publicada no D.O.E. 
nº 20.171 de 26/10/2015, referente à Progressão por Tempo de 
Serviço, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), onde se lê: 13-B, 
leia-se: 14-B;

RETIFICAR na Portaria nº 789/SES/2016, publicada no D.O.E. nº 
20.420 de 10/11/2016, referente à Progressão por Qualificação ou 
Desempenho Profissional, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), 
onde se lê: 14-B, leia-se: 15-B;

RETIFICAR na Portaria nº 884/SES/2017, publicada no D.O.E. 
nº 20.639 de 19/10/2017, referente à Progressão por Tempo de 
Serviço, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), onde se lê: 14-C, 
leia-se: 15-C;

RETIFICAR na Portaria nº 829/SES/2018, publicada no D.O.E. nº 
20.871 de 08/10/2018, referente à Progressão por Qualificação ou 
Desempenho Profissional, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), 
onde se lê: 15-C, leia-se: 16-C;

RETIFICAR na Portaria nº 785/SES/2019, publicada no D.O.E. 
nº 21.108 de 25/09/2019, referente à Progressão por Tempo de 
Serviço, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), onde se lê: 15-D, 
leia-se: 16-D;

RETIFICAR na Portaria nº 447/SES/2020, publicada no D.O.E. nº 
21.366 de 02/10/2020, referente à Progressão por Qualificação ou 
Desempenho Profissional, no campo Nível-Referência (Nv-Ref), 
onde se lê: 16-D, leia-se: 16-J;

EXCLUIR da Portaria nº 572/SES/2021, publicada no D.O.E. nº 
21.616 de 29/09/2021, que concedeu a progressão por Tempo de 
Serviço em 01/09/2021.

ALEXANDRE LENCINA FAGUNDES
Secretário de Estado da Saúde, designado.

Cod. Mat.: 818043

PORTARIA nº 23 de 27/04/2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, 
e CONSIDERANDO a Portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de Acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a Secretaria de 
Estado da Saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
Resolve:
Alterar a composição da Comissão de Acompanhamento publicada 
pela Portaria nº 309 de 17/03/2021 referente ao CT 044/2020 – SES 
129485/2019 - Edital de Chamada Pública 2376/2019
Hospital Nossa Senhora da Paz
Município: Água Doce
CNPJ: 82.776.550/0001-61
I – Gestor Municipal de Saúde:
Titular: Patrícia de Faria
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